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DO OBJETO 

o objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura 
contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de Tornearia e Solda para 
Maquinario Pesado e Implementos Agricolas, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

DESCRiÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

~_Item Descrição Quant Marca Valor Total 
Serviço de torno e solda para 610 I 1 maquinas pesadas. horas R$ 130,00 R$ 79.300,00 

Serviço de torno e solda para 600 2 maquinas leves e implementos horas R$ 90,00 R$ 54.000,00 
agricolas. 

Total R$ 133.300.00 

o registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas 
demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes 
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições. 

DEP ARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do 
Departamento Municipal de Agricultura. 

{i • DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o 
menor preço por item; 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRA T AÇÃO 

A presente contratação se torna necessária em virtude dos desgastes causados 
durante o uso dos implementos agricolas. Os mesmos sem a devida manutenção podem 
se tornar inutilizaveis uma vez que suas peças necessitam de reparos muitas vezes unicos 
pela imprevisibilidade dos acidentes de uso causados em campo. 

A necessidade da terceirização dos serviços devem-se a falta de equipamento 
apropriado para execução de reparos no maquinario assim como a mão de obra 
especializada exigida para o serviço. 
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CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias após 
recebimento da Nota de Empenho. 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Na prestação dos serviços, o mesmos serão vistoriados, verificando, se 
atendem às especificações solicitadas, caso estiver em desacordo com as especificações, 
será rejeitado, devendo assim ser refeito até que atenda ao requisitado. 

Caso os serviços sejam realizados fora do municipio de Mandaguaçu os 
encargos com transporte ficam a cargo da CONTRATADA. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 
1993, e do art. 60 do Decreto n° 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se 
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 
500284, portadora do CIIRG n? 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF n° 131.579.988-03 
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, 
nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal n°.8.666/93. 
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Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim, portador da 
CIIRG n°. 10.873.909-6 e inscrito no CPF/MF n". 088.420.059-08 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal n°.8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRA T AÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Luiz Carlos Grossi. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação 
da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso ll, 
alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos ele forma solidária a 
responsabilidade. 

Elaborado, em __ / __ /2020 Aprovo, em __ / __ /2020 

Tiago Beidaki Landim 
Assessor Executivo 
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A AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGlJIMENTO DA LICITAÇÃO 

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações 
prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento 
no artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que 
observadas as formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. 
Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos 
oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso. 

Autorizo, em __ / __ /2020 

MAURICIO APARECIDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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De: Luiz Carlos Grossi 
Diretor Municipal de Agricultura 

Para: Pedro Costa Junior 
Departamento de Licitação 

Através do presente, solicito a Abertura de licitação para contraiação de 
pessoa jurídica para execução de serviços de Tomem-ia e Solda para Maquinario Pesado 
e Implcmcntos Agricolas, conforme especificações cstabclecidas no termo de referência 
anexo à presente solicitação. 

Mandaguaçu, 20 de fevereiro de 2020. 

---_ .. _----------- 
Luíz Carlos Grossi 

Diretor Municipal de Agricultura 
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De: Luiz Carlos Grossi 
Diretor Municipal de Agricultura 

Para: Cleison Moreira de Souza 
Departamento de Fazenda 

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para 
contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de Tornearia e Solda para 
Maquinario Pesado e lmplementos Agricolas, conforme especificações estabelecidas no 
termo de referência anexo à presente solicitação, 

Mandaguaçu, 20 de fevereiro de 2020, 

Luiz Carlos Grossi 
Diretor Municipal de Agricultura 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
Rua Bcrnardino Bogo - CEP 87160-000 
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Ilmo. Sr. Prefeito Municipal 

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a: 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de Tornearia e Solda para 

Maquinario Pesado e Implementos Agricolas, o nosso plano de contas para o Exercício 2020 
contempla até o momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas: 

I----------f------------t---_t_-------t-··----- -- ... _- -_"'- 

f------4-------~----_t_-------~------ --- 

f----------I----------t----t--------··----t-·- ------ ---. 

Mandaguaçu-Pk , 21 02i2U20 

Dpto. Contábil 
Ederson Fabio P. da Silva 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO N°. 502/2020 
Processo N°. 47/2020 

1) OBJETO DA AQUISIÇÃO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE A SER 
FORNECIDA: Serviços de Tornearia e Solda para Maquinario Pesado, Leve e 
Implementos Agricolas, (conforme descrito no edital e anexo); pelo sistema de 
registro de preços, conforme as necessidades dos departamentos municipais, a partir da 
publicação da Ata de Registro de Preços. 
2) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: 
conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos serviços a serem executados, 
foi obtido os preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram 
apresentados pelos fornecedores com base na informação acima referida e levando-se 
em conta que o registro de preços terá validade por um ano. 
3) CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: os serviços ocorrerão em qualquer 
quantidade conforme as necessidades dos departamentos municipais, através da emissão 
de requisição do órgão competente do Município. 
4) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente dos serviços objeto 
desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 
(trinta) dias, contados dos serviços em cada autorização de fornecimento, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 
73, inciso lI, alínea "b", da Lei n" 8.666 e alterações. 
5) PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: trata-se, a presente licitação, de 
registro de preços, de modo que a execução contratual poderá ter como limite máximo 
com base nos preços registrados pelo prazo de um ano, contados da data da publicação 
da ata de registro de preço. .. 
Mandaguaçu, 28 de FEVEREIRO de12020 

refeito Municipal 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
Rua Bernardino !logo - CFP 87160-000 

Fone: (44) 3245-3246 
agricul tura:ü:mandagllaclI. pLgOV. br 
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AUTORIZAÇÃO 
PEDIDO DE BENS E SERVIÇOS PARA PREGÃO N°, 502/2020 

1) REFERÊNCIA: PROC. N°. 47/2020 
2) OBJETO DO CERTAME: Serviços de Tornearia e Solda para Maquinario Pesado, 
Leve e Implementos Agricolas, estimando-se o fornecimento conforme as necessidades 
dos departamentos municipais. 
3) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: 
conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos serviços a serem adquiridos, 
foi obtido os valores de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram 
apresentados pelos fornecedores com base nos serviços e levando-se em conta que o 
registro de preços terá validade por um ano. 
4) NECESSIDADE DOS SERVIÇOS: A presente contratação se torna necessária em 
virtude dos desgastes causados durante o uso dos implementos agricolas. Os mesmos 
sem a devida manutenção podem se tornar inutilizaveis uma vez que suas peças 
necessitam de reparos muitas vezes unicos pela imprevisibilidade dos acidentes de uso 
causados em campo. A necessidade da terceirização dos serviços devem-se a falta de 
equipamento apropriado para execução de reparos no maquinario assim como a mão de 
obra especializada exigida para o serviço. 

5) CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS E EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO: serão aceitas as propostas de acordo com os limites de preços 
estabelecidos no edital e conforme os critérios estabelecidos em lei; quanto às 
exigências de habilitação, serão observadas as exigências constantes em lei. 
6) SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: segue conforme edital anexo. 
7) ORÇAMENTO ESTIMADO: verificando-se os preços estabelecidos e as 
quantidades de fornecimento projetadas para o prazo de um ano, estima-se que será 
gasto o valor total de R$ 
133.300,00 (cento e trinta e três mil e trezentos reais). 
8) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: haverá o pagamento na medida em que 
for sendo realizado os serviços. 
9) PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: a contratação onerará as dotações orçamentárias 
respectivas quando efetivada, talei_s.) COl11(): )55/688/3.3.90.39.00.00.00.00. 

r:::---'" - - - - 

Mandáguaçu, 28 de fevereirO~~20. - ._:~\ 
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Prefeito Municipal 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 502/2020 - (RP) 
PROCESSO N°. 47/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO 
P ARANÁ, por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, torna público que 
no dia /03/2020, às 09:00 hrs, na sala de reuniões da Comissão de T .icitação da 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Bernardino Bogo, 175, centro, no Município de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, do 
tipo MENOR PREÇO POR Item, objetivando o registro de preços para contratação 
total ou parcial, observadas as disposições contidas na Lei Federal N°. 10.520/02, 
Decreto Federal N°. 3.555/00 e suas alterações c/c o Decreto Estadual N°. 24.649/03, 
aplicando - se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal N°. 8.666/502, e em 
conformidade com a Lei Complementar Federal 147/2014, que altera a Lei 
Complementar 123/476 com suas alterações e demais exigências, cujos itens de numero 
1 (um) e 2 (dois), serão exclusivos para ME/EPP. 

Telefone para contatos e esclarecimentos: (44) 3245-8400, sobre o edital, das 
8:30h às 11 :30h e das 13h às 17h. 

1. DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste certame: Serviços de Tornearia e Solda para Maquinario 
Pesado, Leve e lmplementos Agricolas. 
1.2. Limite de Preço por item, conforme valores estipulados no memorial descritivo, com 
previsão máxima de R$133.300,OO (cento e trinta e três mil e trezentos reais). 
1.3. O registro de preços terá validade por um ano, contado da data da publicação da 
Ata de Registro de Preços. 
1.4. A validade do registro de preços não prejudicará contrato firmado para término 
após o período de validade, observado o disposto no art. 57 da Lei Federal N°. 8.666, de 
21 de junho de 19502. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 
deste Edital e seus anexos. 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
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b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou 
tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o 
Município de Mandaguaçu; 
c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigentes ou servidores 
da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu. 
e) não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram 
parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade 
contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município de 
Mandaguaçu. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão, devendo protocolar o pedido junto à Prefeitura, ou via e-mail: 
licitacaomandaguacu@hotmail.com, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento 
no prazo de 24 horas. 
3.l.l. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou 
irregularidades, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a 
participar do procedimento Iicitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas 
e lances verbais. 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos 
previstos neste Edital, por sua representada. 
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4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na 
impossibilidade de interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive 
formulação de lances. 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão 
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura (com cópias autenticadas ou apresentação 
dos originais para conferência); 
b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante 
legal da empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento 
de firma por parte da empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM 
PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou 
apresentação dos originais para conferência). 
4.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
4.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão 
do Pregão; no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem 
autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio. 
4.7. A não-apresentação, ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos 
de credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 
4.8. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado. 
4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE 
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 
Toda empresa que participar do certame, devera necessariamente protocolar os 
envelopes Proposta de Preços, e Habilitação, antes do horário previsto para a abertura 
do certame, protocolo este que será fornecido no balcão de atendimento da Prefeitura 
Municipal de Mandaguaçu. 
5.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) e local designados neste edital, na presença dos 
interessados ou seus representantes, clevidamente credenciados, em sessão pública, o 
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Pregoeiro, que dirigirá os trabalhos. após abertura da reunião, receberá os documentos 
abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 
5.1.1. Declaração, separada de qualquer envelope, dando ciência de que cumpre os 
requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo 
constante no anexo próprio deste Edital; 
5.1.2. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de 
Preço (Envelope N°. 1) e Habilitação (Envelope N°. 2). 
5.2. Aberta a sessão não serão mais admitidos novos licitantes. 
5.2.1 Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e Habilitação deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados em seu corpo e 
identificados com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e. 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de 
Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir: 
a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 502/2020 
PROCESSO~. 47/2020 
JULGAMENTO DIA /03/2020 ÀS 09:00 HORAS 
LICITANTE: _ 
ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇO) 

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 502/2020 
PROCESSO N°. 47/2020 
JULGAMENTO DIA /03/2020 ÀS 09:00 HORAS 
LICITANTE: _ 
ENVELOPE "B" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia simples ou autenticada por 
cartório competente, ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial; no caso de 
cópias simples, devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, 
pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
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desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de 
Preços. 
5.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente. 
5.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
5.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos 
documentos da Proposta de Preços e da Habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o objeto da presente 
licitação. 
5.8. A não-entrega da declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital implicará o 
não-recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação 
da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no 
certame licitatório. 
5.9. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - 
ENVELOPE "A" 
6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, 
identificado como Envelope "A". 
6.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, com a 
indicação do preço unitário e total do item, devidamente datadas, rubricadas as suas 
folhas e assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
a) designação do número desta licitação; 
b) prazo de validade não inferior a 60 DIAS, contados da data de abertura, sendo que, 
na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea: 
c) declaração, no corpo da proposta ou digitado/escrito à parte que: Nos preços 
mantidos na proposta escrita e naqueles que porvcntura vierem a ser ofcrtados através 
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita 
aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá 
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na 
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados; 
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d) Apresentar para uma maior agilidade do certame, proposta digitada, em Pen-Drive ou 
CD com proposta emitida através do sistema "Betha AutoCotação" - atualizado. Para 
efetuar a cotação neste sistema, a licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos 
gerados do sistema compras/pregão do município. 
Instruções para instalação do programa Betha Autocotação, no site: 
wwyy .mandaguac1d.,QL.gQ v. br 
6.3. A execução dos serviços deverão ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias após 
recebimento da Nota de Empenho. 
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Na prestação dos serviços, o mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às 
especificações solicitadas, caso estiver em desacordo com as especificações, será 
rejeitado, devendo assim ser refeito até que atenda ao requisitado. 

Caso os serviços sejam realizados fora do municipio de Mandaguaçu os encargos com 
transporte ficam a cargo da CONTRATADA. 

6.4. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que 
reflitam a variação dos custos. 
6.5 A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edita!. 
Ficam vedadas: 
a) a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
ENVELOPE "B" 
7.1. As licitantes deverão apresentar no Envelope "B" -- "Documentos de Habilitação", 
documentos que demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item. 
7.l.1 Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internet, dentro do prazo de 
validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. 
7.1.2 - Os documentos que não houver data de vencimento terão validade até 60 (sessenta) 
dias contados da data de sua emissão. 

17.2.1. SÃO EXIGIDOS QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: .. __ " 
. __ ._-------~--~---------- . ---_._~_ 
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a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores: quanto a esta exigência. 
observa-se que: 
1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o 
contrato social, substitui o contrato originário e todas as demais alterações; 
2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em 
todas as folhas do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados; 
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
3) Declaração de não parentesco conforme Anexo VIII. 

I 7.2.2. SÃO EXIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE FISCAL: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) certidão negativa de debito trabalhista (CNDT). 

[j.2.2.1. SÃO EXIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE TECNICA: _] 
a) carta credenciamento (Modelo anexo, este documento deverá ser entregue no 
ato do credenciarnento, portanto fora de qualquer envelope): 
b) declaração de idoneidade (modelo anexo). 
c) declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos, salvo na condição de 
aprendiz (modelo anexo). 

@.2.2. São exigidos quanto à Qualificação Econômico Financeira: 
a) Certidão negativa de concordara e falência. 

I 7.2.3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
7.2.3.1 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento da seguinte forma: 
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a) no caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta igualou inferior a R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais); 
b) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 
ela equiparada, deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) e igualou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais). 
7.2.3.2 Caso a licitante queira se valer dos benefícios do tratamento diferenciado 
conferido à microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar, 
separadamente de qualquer envelope e logo no início do certame, declaração, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microernpresa 
ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado conferido pela legislação; caso a microempresa ou empresa 
de pequeno porte não apresente essa declaração, não lhe será conferido o tratamento 
diferenciado, ainda que efetivamente seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.2.3.3 Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito 
desta licitação: 
a) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b) o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período a pedido, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora do 
certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, caso a 
documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma 
restrição; 
c) como critério de desempate, preferência de contratação, entendendo-se por 
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
7.2.3.4 A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea "b" do 
item 7.2.2.3 implicará decadência do direito à contratação, scm prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 19502, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.2.3.5 Para efeito do disposto na alínea "c" do item 7.2.2.3, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
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em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento 
dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item 
em situação de empate, sob pena de preclusão; 
b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese da alínea "c" do item 7.2.2.3, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.2.3.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos na alínea 
"c" do item 7.2.2.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.2.3.7 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2.2.3, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
7.2.3.8 O disposto nos itens 7.2.2.3 a 7.2.2.7 somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

8. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
8.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) e local designados no edital, será realizada 
sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, 
devendo o representante legal ou o representante simples proceder ao respectivo 
credenciamento, comprovando possuir os necessários poderes para formulação de 
propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
8.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o 
inciso VII do art. 40 da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 4 72 (conforme anexo próprio) 
e. em envelopes separados, a proposta comercial e a documentação de habilitação. 
8.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "A" contendo as propostas 
comerciais, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, 
conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, 
classificando as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço para o objeto licitado. 
8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que os representantes das licitantes participem 
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dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 
escritas. 
8.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes: os lances verbais serão feitos para o total 
do item ou lote até o encerramento do julgamento deste. 
8.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor. 
8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes em relação ao 
valor total do item ou lote, sempre inferiores à proposta de menor preço. 
8.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item ou lote, 
para confirmação das suas condições habilitatórias. 
8.12. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta 
ou vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens 
baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e 
qualquer atividade oferecida em sua proposta. 
8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
8.15. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham 
condições; 
b) apresentem valores manifestamente excessivos (superiores aos fixados nos anexos a 
este edital) ou manifestamente inexequíveis; 

DEPART AMENTO DE AGRICULTURA 
Rua Bernardino Bogo - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-3246 
agricullura@mandaguHcu.pr.gov.br 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 
Fone: (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
www .mnndaguacu.pr.gov .br 

c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
julgamento, 
8.16. Nas situações previstas nos itens 8.9, 8.10 e 8.14, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.17. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro, no 
prazo máximo de 48 horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta 
escrita acompanhada de nova Planilha de Preços, observando o disposto no item 6.2, 
em conformidade com o anexo deste Edital e de acordo com o correspondente item ou 
lote adjudicado. 
8.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que 
desejem assiná-Ia. 
8.19. Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o 
entendimento da proposta que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos 
dos demais licitantes. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
9.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para 
homologação. 
9.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a 
Administração convocará o vencedor para assinar, na sede do Município, a Ata de 
Registro de Preços, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que 
os preços ficarão registrados pelo prazo de um ano contado da publicação dessa ata. 
9.3. Se dentro do prazo o convocado não assinar a Ata, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-Io, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, ou 
então, revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) àquele que der causa à revogação; o não pagamento da multa, no 
prazo de cinco dias úteis da intimação, incorrerá em suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de dois anos, conforme o art. 87, inciso III, da Lei Federal N°. 8.666, de 21 de junho de 
19502, e suas alterações. 
9.4. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
I - pelo órgão, quando este constatar que o fornecedor esteja definitivamente ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem 
ao registro de preços ou pela não observância das normais legais; 
Il - pelo fornecedor, mediante solicitação por escrito, quando demonstrar que está 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação, 
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desde que a justificativa seja devidamente aceita pela Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu, nos termos legais; 
III - por relevante interesse da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, devidamente 
justificado, 
9,5, Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do 
custo, comprovadamente ref1etida no mercado, tanto para mais como para menos, 
reclassificando-se os preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses 
previstas na Lei Federal N°, 8,666, de 21 de junho de 19502, 
9.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente 
licitação, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
9.7. Constatada a necessidade dos serviços, a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu 
procederá à emissão de ordem de serviços ou outro instrumento equivalente em nome 
do licitante, observando-se as condições estabeleci das neste edital, seus anexos, na 
legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os serviços 
pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados, devendo 
os serviços serem efetuados conforme o item n° 6.3 deste edita!. 
9.8. A não entrega dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do 
direito do licitante à inclusão dos seus preços no Sistema de Registro, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666, de 21 de junho de 19502. 

10. DAS SANÇÕES 
10.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da 
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando 
ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente 
atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais. 
10.2. Fica facultado à Prefeitura, na hipótese de descumprimento por parte da 
adjudicatária das obrigações assumidas, tal como o não cumprimento do prazo de 
entrega, aplicar a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do objeto cuja 
entrega foi solicitada, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 
atraso. 
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11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das 
dotações orçamentárias: 
155/688/3.3.90.39.00.00.00.00 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.l. O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento. após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 
73, inciso Il, alínea "b", da Lei n" 8.666/93 e alterações. 

13. DOS CONTROLES E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 
do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 
6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo ele Referência. 

O fiscal ou gesto r do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando 
se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com 
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos § § 1 ° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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o descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284, 
portadora do CIIRG n° 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF n" 131.579.988-03 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim, portador da CURG n°. 
! 0.873.909-6 e inscrito no CPF/MF n", 088.420.059-08 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos 
art. 58, lU e 67 da Lei federal n°.8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei na 
8.666, de 1993. 

14. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
14.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a 
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
14.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
14.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação do procedimento licitatório. 

15. DOS RECURSOS 
15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando então lhe será concedido o prazo de três 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
15.2. O acolhimento de recurso importará a invalidacão apenas dos atos insuscetíveis de 
aprovei tamento. 
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15.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
15.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
15.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 
15.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
notificado para entrega os equipamentos no prazo definido neste edital. 

16. DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei Federal 
N°. 8.666, de 21 de junho de 19502. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, 
em qualquer época ou oportunidade. informações complementares. 
17.3. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer 
reclamação ou indenização. poderá ser: 
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada qualquer condição do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua 
real ização. 
17.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após a sua entrega. 
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública de Pregão. 
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

~- ANEXOS DO PRESENTE EDIT AL 
Anexo I - Memorial descritivo; 
Anexo II - Declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos, salvo na 
condição de aprendiz; 
Anexo III - Declaração que cumpre os requisitos do edital; 
Anexo IV - Carta credenciamento; 
Anexo V - Declaração que enquadra em micro empresa, ou empresa de pequeno porte; 
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Anexo VI - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII - Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos da Qualificação; 
Anexo VIII - Declaração de não Parentesco. 

Mandaguaçu, 28 de fevereiro de 2020." 

Anit~ Rocha-de Oliveira 
Dil do Departamento Administrativo 

\ 

ANEXO I 
Pregão N°. 502/2020 

IYlemorial descritivo - Limite de preço por Item conforme consta no quadro abaixo 
coluna preço unitário: 

Item Descrição Quant Marca Valor Total 

Serviço de torno e solda para 610 
R$ 130,00 R$ 79.300,00 1 

maquinas pesadas. horas 
I 

Serviço de torno e solda para ! 
600 I 2 maquinas leves e implementos i R$ 90.00 R$ 54.000.00 

I 
horas 

I 
agricolas. L= Total R$ 133.300,00 

I 

DFJ)ARTAMENTO DE AGRICULTURA 
Rua Bernardino Bogo - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-3246 
agricul tura:(I!mandaguacu. pr.gov .br 
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ANEXO II 
Pregão N°. 502/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o N°, , sediada 
na (endereço completo )__ ,declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no 
inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no 
artigo 1°, da Lei n? 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de 
empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos. 

Mandaguaçu, __ de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

Rua Bcrnardiuo Bogo - (TI' R7160-000 
Fone: (44) 3245-3246 

agri cul tura'?I"l1landaguaclI. pr .gov. br 
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ANEXO rn 
Pregão N°. 502/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNP J sob o n° ------------------------ 
sediada na (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso VII do artigo 4° da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 472, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edita!. 

Mandaguaçu, de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

Rua Bcrnardino Bogo - CEP 87160-000 
Fone: (44) 3245-3246 

ugrículturajcmandaguacu.pr.gov.br 
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Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 

ANEXO IV 
Pregão N°. 502/2020 

CREDENCIAMENTO 

(Razão Social do licitante)__ inscrita no CNPJ sob o n° 
___________ , sediada na (endereço completo), CREDENCIA, 
sob as penas da lei, o Sr. , RG 

_____ , CPF N°. para representá-Ia em todos os 
atos do pregão acima referido, conferindo-lhe totais poderes para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, 

Mandaguaçu, __ de de 2020. 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
Rua Bcrnardino Bogo - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-3246 
agricultura-e-mandnguacu.pr .gov .br 
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(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Este documento deverá ser entregue no ato do credenciamento, 
portanto fora de qualquer envelope. 

ANEXO V 
Pregão N°. 502/2020 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Razão Social do licitante) inscrita no CNPJ sob o n" 
, sediada na ~ __ (endereço completo), DECLARA, 

sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado conferido pela legislação 

Mandaguaçu, de de 2020. 

DEP ART AMENTO DE AGRICULTURA 
Rua Bcrnardino [logo - CEP 87160-000 

Fone: (-1-1) 32-15-32-16 
agricul turai~(.l11andagllacll. pr. gov. br 
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(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento, 
portanto fora de qualquer envelope. 

ANEXO VI 
Pregão N°. 502/2020 

À 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
REF. 
EDITAL PREGÃO N°. 502/2020 
PROCESO N°. 47/2020 
ABERTURA DIA /03/2020 Às 09:00 horas. 

A Empresa Rua na cidade de ------ --------------------- 
Estado do Paraná CNP J N° fone --------- apresenta 
e submete a apreciação de Vossa Senhoria sua proposta de preços para Serviços de 
Tornearia e Solda para Maquinario Pesado, Leve e Implementos Agricolas, conforme 
segue abaixo: 

Item I Descrição I Quant I Marc_a_.lI __ v_al_o_r _ __j__ T_o_t_al --' 

DEP ART AMENTO DE AGRICULTURA 
Rua Bcrnardino Bago ~ CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-3246 
agricul lura'i!)lllandaguacu. pLgOV. br 
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Serviço de torno e solda para 610 I 
1 R$ 130,00 R$ 79.300,00 

maquinas pesadas. horas 

Serviço de torno e solda para 
600 

2 maquinas leves e implementos R$ 90,00 R$ 54.000,00 
agricolas. 

horas 

Total R$ 133.300,00 

Obs: UTILIZAR BETHA AUTO COTAÇÃO PARA CONFECÇÃO DA CARTA 
PROPOSTA, CONFORME: ITEM 6.2 - LETRA (D) 

"Apresentar concomitantemente à proposta digitada, pen-drive ou cd com proposta 
emitida através do sistema "Betha auto cotação". Para efetuar a cotação neste sistema, a 
licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos gerados do sistema 
compras/pregão do município. 
Instruções para instalação do programa Betha AutoCotação, no site: 
\vww.mandaguacu.pr.gov.br. 

j;- OBSERVAÇÃO DO FORNECEDOR DEVE SER INFORMADO NA 
CARTA PROPOST A ELETRONICA, EM UMA FOLHA ANEXA A 
PROPOSTA OU DIGITADA/ESCRITA A MÃO: 

-Nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal 
de Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os 
preços cotados. 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
Rua Bernardino Bogo - CEP 87160-000 

l-onc H41 .l24~-324(l 
agriculturaojunandaguacu.pr .gov .br 
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ANEXO VII 
Pregão N°. 502/2020 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
À 
Comissão de Licitação 
REF.: LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 502/2020 
Processo N°. 47/2020 

Prezados Senhores 

o signatário da presente, em nome da empresa . 
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de licitação - 
convite em consideração, nos respectivos anexos e documentos e que acatará 
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à 

DEP ARTAMENTO DE AGRICULTURA 
Rua Bernardino Bogo - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-3246 
agricul turai{_/).ll1andaguacu. pr.gov. br 
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qualificação apenas elas proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e 
demonstrem integral possibilidade ele executar os serviços. 
O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total 
concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do 
presente edital, 
Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do artigo 32. parágrafo 2° e artigo 97 ela Lei 8.666. de 21/06/19502 e suas 
posteriores alterações. 

Local. de ----- de 2020 

Nome, Assinatura do responsável legal 

RG, Número e Órgão Emissor. 

ANEXO VIII 
Pregão N°. 502/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

A empresa , inscrita no CNP.T n? , por intermédio 
ele seu representante legal o Sr , portador da carteira de 
identidade n" e do CPF n° DECLARA, especialmente para 
o EDIT AL DO PREGAO PRESENCIAL N° 502/2020, que em seu quadro societário 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
Rua Bcrnardino Bogo - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-3246 
agricul tura@mandagllaclI.pr.gov.br 
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não existe nenhum integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de 
ocupantes de cargos de direção ou assessoramento no Município de Mandaguaçu. 

de de 2020. 

A VISO DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 502/2020- (RP) 
PROCESSO N°. 47/2020 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Serviços de Tornearia e Solda para Maquinario Pesado, Leve e Implementos 
Agricolas. (conforme descrito no edital e anexo); 
Data e Horário de protocolo das empresas, até às 09:00 horas do dia /03/2020; 
Data e Horário de abertura às 09:00 horas do dia /03/2020; 
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná; 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
Rua Bcrnardino l1ogo CEJ' 871 (,0-000 

lone: (44) 3245-3246 
agricutrurao'mandaguacu.pr.gov. br 
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Informações: O edita! e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

Mandaguaçu, 28 de fevereiro de 2020 

I , , 
;A,nito R~cha de Oliveira 

Dir. doDepartamento Administrativo 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
Rua Bcrnardino Rogo - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-3246 
agricultura@mandaguacu.pr.gov.br 
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TERMO DE REVERENCIA 

DO OBJETO 

o objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura 
contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de Tornearia e Solda para 
Maquinario Pesado e Implementos Agricolas, conforme condições, quantidades e 
exigências estabeleci das neste instrumento. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

I Marca 
----- 

Item Descrição Quant Valor Total 

Serviço de torno e solda para 610 
R$ 130,00 R$ 79.300,00 1 

maquinas pesadas. horas 

Serviço de torno e solda para 
600 

2 maquinas leves e implementos 
horas 

R$ 90,00 R$ 54.000,00 
agricolas. 

Total R$ 133.300,00 

o registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações 
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes 
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições. 

DEP ARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do 
Departamento Municipal de Agricultura. 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
Rua Bcrnardino nugtl - (TI' 871 (\()-OOO 

l-une: (44) 3245-3246 
agriculturaénmandaguacu.pr.gov.br 
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DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o 
menor preço por item; 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se torna necessária em virtude dos desgastes 
causados durante o uso dos implementos agricolas. Os mesmos sem a devida 
manutenção podem se tornar inutilizaveis uma vez que suas peças necessitam de reparos 
muitas vezes unicos pela imprevisibilidade dos acidentes de uso causados em campo. 

A necessidade da terceirização dos serviços devem-se a falta de 
equipamento apropriado para execução de reparos no maquinario assim como a mão de 
obra especializada exigida para o serviço. 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias após 
recebimento da Nota de Empenho. 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às 
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Na prestação dos serviços, o mesmos serão vistoriados, verificando, se 
atendem às especificações solicitadas, caso estiver em desacordo com as especificações, 
será rejeitado, devendo assim ser refeito até que atenda ao requisitado. 

Caso os serviços sejam realizados fora do municipio de Mandaguaçu os 
encargos com transporte ficam a cargo da CONTRATADA. 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
Rua Bernardino Bago - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-3246 
agricu] tunt0.mandaguaclI. pr.gov. br 
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CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 
1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando 
se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 
de uso. 

o representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas. adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos § § 1 ° e 2° do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993. 

o descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 
500284, portadora do CIIRG n° 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF n° 131.579.988-03 
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, 
nos termos disciplinados nos art. 58, 1II e 67 da Lei federal n°.8.666/93. 

Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim, portador da 
CIIRG n°. 10.873 .909-6 e inscrito no CPF/MF n°. 088.420.059-08 para exercer a 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
Rua Bernardino Bogo - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-3246 
agricul tura1[:mandaguaclI. pr.gov. br 
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fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO,8,666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRA TAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Luiz Car!os Grossi. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art, 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 
73, inciso Il, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a 
responsabilidade. 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
Rua Bcrnardino 130go - CFI' 87160-000 

Fone (44) 3245-3246 
agricul tura@ll1andaguacu.pLgov.br 
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Elaborado, em __ / __ /2020 

Tiago Beidaki Landim 

Assessor Executivo 

Aprovo, em __ / __ /2020 

Luiz Carlos Grossi 

Diretor Municipal de Agricultura 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
Rua Bernardino Bogo - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-3246 
agricul tura@mandaguacu.pr.goy.br 
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A AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO 

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas 
pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 38 da 
Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que observadas as 
formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. Por oportuno, 
ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, 
conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso. 

Autorizo. em __ / __ /2020 

MAURICIO APARECIDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Divisão de Licitação e Patrimônio 
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PARECER JURÍDICO - PROCESSO N. 47/2020 
EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIA L. SERVIÇOS DE TORNEARIA E SOLDA PARA MAQUINARIO PESADO, LEVE 
E OUTROS. MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU-PR. APONTAMENTOS. LEI FEDERAL N.· 
10.520/2002. DECRf:TO MUNICIPAL N.o 6551/2017. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.o 
147/2014. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 C/C LEI FEDERAL N· 8.666/1993. 

Recebeu esta Assessora Jurídica em 28/02/2020, o processo licitatório Pregão 

Presencial, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando análise do 

Instrumento Convocatório, datado 28/02/2020, que visa a contratação de serviços de tornearia e solda para 

maquinário pesado, leve e implementos agrícolas, conforme requisitado no Termo de Referência do qual 

embasa a elaboração do Edital, contemplado no processo, do qual na sequencia estabelece as condições, 

quantidades, fundamentos, exigências, condições de recebimento e outros pontos relacionados a contratação 

almejada, elaborado por Tiago Beidaki Landim, e, Luiz Carlos Grossi - Diretor Municipal de Agricultura, 

contendo anexos. 

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência 

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público. 

3 Conforme Termo de Referência, o valor máximo estimado para a 

aquisição/contratação é de R$133,300,00 (cento e trinta e três mil e trezentos reais) do qual: "os valores 

estimados foram estipulados levando em consideração os preço praticados no mercado, sendo que o servidor 

responsável foi o Sr. Luiz Carlos Grossi", transcrição fiel o Termo de Referência. 

4 Os Arts. 14,38, caput e 40, inciso I da Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto 

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de 

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando 

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a 

competição. 

dispõe: 

5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominada Pregão, 

6 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente 
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as 
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição 
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão 
a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos 
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade 
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso!!!) 

licitação denominada Pregão: 

Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a 
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Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de 
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a} Do objeto de forma precisa, suficiente e 
clara, vedadas especiacões que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou 
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa da necessidade da contratação; c) Das 
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do valor 
máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas suas 
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do 
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do termo de 
referencia pela autoridade competente; 111 - Indicação das dotações orçamentarias 
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do 
pregoeiro e de sua equipe de apoio; V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação 
das propostas, exigências de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de 
registro de preços e as sanções aplicáveis; VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria 
Jurídica do Município; (Grifo Nosso!!!) 

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n." 8.666/93, o edital deve conter no seu 

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação, 

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o 

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, 

condições para participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas 

para recursos, condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto ... 

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber: 

8.1 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu-PR. Ref. Pregão Presencia I - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de 
informacões: "De acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento 
ou impugnações só pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal. 
( ... ) Todavia, a exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital 
sejam protocoladas apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que 
dispõem o art. 3°, paragrafo I ° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ... " c) Ref. exigência de 
apresentacão de amostra: "No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é 
indispensável que indique no ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de 
amostras, bem como critério de aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame ... " 
10.6 Ref. possível direcionamento de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1 ° inciso 
I da Lei Ordinária Federal n. 8.666/93 ( ... ) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões 
exigidos para os itens, de forma a não restringir a competitividade do certame ... " 10.7 e) Ref. 
designação do responsável pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do 
Município, observaram-se desconformidades com as determinações legais, bem como a 
normativa federal mencionada, por não ocorrer a devida designação do responsável pelos 
recebimentos dos gêneros alimentícios nem dos procedimentos que nortearão o recebimento. 
Dessa forma, orienta-se que o Município adicione ao edital, cláusula designando os 
responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios de execução 
do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios da execução do contrato de 
merenda escolar, além de, eventualmente, elaborar Manual próprio estabelecendo os 
procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. ( ... ) A referência aos 
artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. 01/2017 DNAlFUNDEPAR são tambem necessárias 
neste aspecto ... " Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio de 2018. Transcrição 
Fiel, Grifo Nosso!!! 

Quanto a qualificação técnica: 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de 

Gestão - ENTIDADE: MANDAGUACU. 
( ... ) A respeito deste assunto, cabe a decisão do relator Ministro José Jorge, que afirmou no 
Acórdao no TCU n. I 982/2010-Plenário, TC-027.116/2008-0 de 11/08/2010. ( ... ) A Lei de 
Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica no Art. 30, com o 
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objetivo de que não sejam impostas exigencias descabidas e dificeis de serem cumpridas 
pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte Apontamento 
Preliminar de Acompanhamento - APA, para que o município de Mandaguaçu tenha ciência do 
teor deste Apontamento, assim como avaliem as providencias pertinentes com vistas a que 
possíveis irregularidades venham ocorrer. ( ... ) A manutenção das impropriedades, nos termos 
em que foi identificada, poderá ensejar a abertura de Comissão de Irregularidade com a 
aplicação de multas administrativas previstas no art. 87 da Lei Complementar n. 113/2005. 
CAGE, 24 de maio de 2018." Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!! 

9 Considerando que o procedimento licitatório, caracteriza ato administrativo formal, 

cf. Paragrafo Único do Art. 4 da Lei 8.666/93 e ss, fazemos, em resumo, os seguintes apontamentos e 

sugestões, diante da ausência: 

9.1 Assinatura manuscrita e data, em algumas peças do processo, cf. art. 38 e ss. 

9.2 Despacho do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de análise e 

expedição de pareceres técnicos, cf. Paragrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss ... 

9.3 Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal n.? 6551/2017, torna-se 

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

10 Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das 

propostas, contado a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art. 

4°, V, da Lei n." 10.520/2002. 

11 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor 

público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação. 

12 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e 

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a 

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, 

pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais. 

13 Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão 

pela continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 37, 

caput, da CF/88). É o parecer, salvo entendimento diverso. 

Mandaguaçu-PR, 03 de março de 2020. 
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'Relação dos Itens do Processo Administrativo' 
(Período de 01/02/2020 a 27/02/2020) 

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total 

Processo Adm.l Ano: 47/2020 

2 
46-01-0790 
46-01-0791 

'Serviço de torno e solda para maquinas pesadas. 
'Serviço de torno e solda para maquinas leves e implementos 

HRS 
HRS 

610,000 
600,000 

130,0000 
90,0000 

79.300,00 
54.000,00 

133.300,00 

133.300,00 

TOTAL DO PROCESSO ADM. --------------> 

TOTAL --------------> 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO P ARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mand~guacu.pr.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO N°, 11/2020 
Processo N°. 47/2020 

1) OBJETO DA AQUISIÇÃO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE A SER 
FORNECIDA: Serviços de Tornearia e Solda para Maquinario Pesado, Leve e 
Implementos Agrícolas, (conforme descrito no edita I e anexo); pelo sistema de 
registro de preços, conforme as necessidades dos departamentos municipais, a partir da 
publicação da Ata de Registro de Preços, 
2) CeSTO ESTnIADO PARA FI~S DE LnUTE ~IÁXDIO DE PREÇO: 
conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos serviços a serem executados. 
foi obtido os preços de mercado por item, Salienta-se que os orçamentos foram 
apresentados pelos fornecedores com base na informaçãc acima referida e levando-se 
em conta que o registro de preços terá validade por um ano, 
.3) CO:\DIÇÕES DE FOR:\ECDIE:\TO: os serv iços ocorrerão em qualquer 

...., ,. ...."'" ., .' 
,-1r:':·C:'~l::J~..lI..' ..:::~:. :'c~;~c~::",,-~: ':':1..""~·~::1""~::: .. ~~ .. ~\.-' =-:S~ .. :. .. .::c\·:\,.~ .. ~:-::c:::c J.:c~:J.~ .. l ~~~",-"\ ~;,?:\."\:. 

.. . - . 
... :2 -~::~~ _~:-.,'. ":\-':~: .. -:C:, ~ ~: .. l ~:";':I.~ ,--: .. ~ :",-,":,",.:-=,-:~~-~. 

Mandaguaçu, 28 de FEVEREIRO de 2020 

Lii~~:i~~\J~~~c~,Sj. - " 

Divisão de Licitação e Patrimônio 
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AUTORIZAÇÃO 
PEDIDO DE BENS E SERVIÇOS PARA PREGÃO N°. 11/2020 

1) REFERÊNCIA: PROC. N°. 47/2020 
2) OBJETO DO CERTAME: Serviços de Tornearia e Solda para Maquinario Pesado, 
Leve e Implementos Agrícolas, estimando-se o fornecimento conforme as necessidades 
dos departamentos municipais. 
3) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: 
conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos serviços a serem adquiridos, 
foi obtido os valores de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram 
apresentados pelos fornecedores com base nos serviços e levando-se em conta que o 
registro de preços terá validade por um ano. 
4) NECESSIDADE DOS SERVIÇOS: A presente contratação se torna necessária em 
virtude dos desgastes causados durante o uso dos implementos agricolas. Os mesmos 
sem a devida manutenção podem se tornar inutilizaveis uma vez que suas peças 
necessitam de reparos muitas vezes unicos pela imprevisibilidade dos acidentes de uso 
causados em campo. A necessidade da terceirização dos serviços devem-se a falta de 
equipamento apropriado para execução de reparos no maquinario assim C01110 a mão de 
obra especializada exigida para o serviço. 

5) CRITÉRIOS DE ACEITAÇ10 DAS PROPOSTAS E EXIGÊ:\'CIAS DE 
HABILITAÇ~.\.O: serão aceitas as propostas de acordo com os limites ~,e ;ll';,':":llS 

estabelecidos no edital e conforme os critérios estabelecidos em lei: quanto às 
exigências de habilitação. serão obserx ajas as exigências constantes em lei. 
6) SA:\ÇÕES AD\lI:\ISTR-\ TIY.-\S: ~e~~:e conforme edital anexo. 
7) OR(A\lE:\TO ESTnL\DO: \ erific.mdo-se os preços cstabe leci.ios e as 
quantidades de fornecimento projetadas para o prazo de um ano, estima-se que será 
gasto o valor total de R$ 133.300,00 (cento e trinta e três mil e trezentos reais). 
8) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: haverá o pagamento na medida em que 
for sendo realizado os serviços. 
9) PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: a contratação onerará as dotações orçamentárias 
respectivas quando efetivada, tal(is) como: 155/688/3.3.90.39.00.00.00.00. 

Mandaguaçu, 28 de feve rõ'de,,\020. 

~~~<l~l._._ 
~efeito Municipal 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 11/2020 - (RP) 
PROCESSO N°. 47/2020 

Divisão de Licitação e Patrimônio 2 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira " 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
wwwmandaguacu.pr.gov.br 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO 
P ARANÁ, por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, torna público que 
no dia 26/03/2020, às 09:00 hrs, na sala de reuniões da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Bernardino Bogo, 175, centro, no Município de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, do 
tipo MENOR PREÇO POR Item, objetivando o registro de preços para contratação 
total ou parcial, observadas as disposições contidas na Lei Federal N°. 10.520102. 
Decreto Federal N°. 3.555/00 e suas alterações c/c o Decreto Estadual N°. 24.649/03, 
aplicando - se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal N°. 8.666111. e em 
conformidade com a Lei Complementar Federal 14712014. que altera a Lei 
Complementar 123/476 com suas alterações e demais exigências, cujos itens de numero 
I (um) e 2 (dois), serão exclusivos para ME/EPP. 

Telefone para contatos e esclarecimentos: (44) 3245-8400, sobre o edital. das 
8:30h às 11 :30h e das 13h às 17h. 

1. DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste certame: Serviços de Tornearia e Solda para Maquinario 
Pesado, Leve e Implementos Agrícolas. 
1.2. limite de Preço por item, conforme valores estipulados no memorial descritivo, com 
previsão máxima de R$ 133.300,00 (cento e trinta e três mil e trezentos reais). 
1.3. O registro de preços terá validade por um ano, contado da data da publicação da 
Ata de Registro de Preços. 
IA. A validade do registro de preços não prejudicará contrato firmado para término 
após o período de validade, observado o disposto no art. 57 da lei Federal "\J". 8.666. de 
21 de junho de 1 911. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 
deste Edital e seus anexos. 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou 
tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o 
Município de Mandaguaçu; 
c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si: 
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d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigentes ou servidores 
da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu. 
e) não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram 
parentes, em linha reta, colatcral ou aiinidadc, até U terceiro grau, tia autoi iuacic 
contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município de 
Mandaguaçu. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão, devendo protocolar o pedido junto à Prefeitura, ou via e-mail: 
licitacaomandaguacu@hotmail.com, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento 
no prazo de 24 horas. 
3.1.1. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou 
irregularidades, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data ele 
realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
3.3. A impugnação feita ternpestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a 
participar do procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas 
e lances verbais. 

4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos 
previstos neste Edital, por sua representada. 
4.3. A ausência do credcnciado, em qualquer momento da sessão, importará na 
impossibilidade de interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive 
formulação de lances. 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão 
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura (com cópias autenticadas ou apresentação 
dos originais para conferência); 
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b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante 
legal da empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento 
de firma por parte da empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM 
PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou 
apresentação dos originais para conferência). 
4.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
4.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão 
do Pregão; no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem 
autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio. 
4.7. A não-apresentação, ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos 
de credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 
4.8. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado. 
4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE 
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 
Toda empresa que participar do certame, devera necessariamente protocolar os 
envelopes Proposta de Preços, e Habilitação, antes do horário previsto para a abertura 
do certame, protocolo este que será fornecido no balcão de atendimento da Prefeitura 
Municipal de Mandaguaçu. 
5.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) e local designados neste edital, na presença dos 
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o 
Pregoeiro, que dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos 
abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 
5.1.1. Declaração, separada de qualquer envelope, dando ciência de que cumpre os 
requisitos de habilitação para o presente certame Iicitatório, conforme modelo 
constante no anexo próprio deste Edital; 
5.1.2. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de 
Preço (Envelope N°. 1) e Habilitação (Envelope N°. 2). 
5.2. Aberta a sessão não serão mais admitidos novos licitantes. 
5.2.1 Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e Habilitação deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados em seu corpo e 
identificados com o nome do licitante. o número e objeto da licitação e. 
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respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de 
Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir: 
a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°, 11/2020 
PROCESSO N°, 47/2020 
JULGAMENTO DIA 26/03/2020 ÀS 09:00 HORAS 
LICITANTE: _ 
ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇO) 

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°, 11/2020 
PROCESSO N°, 47/2020 
JULGAMENTO DIA 26/03/2020 ÀS 09:00 HORAS 
LICITANTE: _ 
ENVELOPE "B" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia simples ou autenticada por 
cartório competente, ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial; no caso dc 
cópias simples, devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na sessão. 
pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-sírnile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de 
Preços. 
5.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente. 
5.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
5.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos 
documentos da Proposta de Preços e da Habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o objeto da presente 
licitação. 
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5.8. A não-entrega da declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital implicará o 
não-recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação 
da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no 
certame licitatório. 
5.9. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - 
ENVELOPE "A" 
6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, 
identificado como Envelope "A". 
6.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, com a 
indicação do preço unitário e total do item, devidamente datadas, rubricadas as suas 
folhas e assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
a) designação do número desta licitação: 
b) prazo de validade não inferior a 60 DIAS, contados da data de abertura, sendo que, 
na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 
c) declaração, no corpo da proposta ou digitado/escrito à parte que: Nos preços 
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através 
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, 
comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita 
aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá 
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na 
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados; 
d) Apresentar para uma maior agilidade do certame, proposta digitada, em Pen-Drive ou 
CD com proposta erni ti da através do sistema "Betha Auto Cotação " - atualizado. Para 

efetuar a cotação neste sistema, a licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos 
gerados do sistema compras/pregão do município. 
Instruções para instalação do programa Betha Autocotação, no site: 
www.mandaguaC1LJl_Lgov.br 
6.3. A execução dos serviços deverão ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias após 
recebimento da Nota de Empenho. 
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Na prestação dos serviços, o mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às 
especificações solicitadas, caso estiver em desacordo com as especificações, será 
rejeitado, devendo assim ser refeito até que atenda ao requisitado. 
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Caso os serviços sejam realizados fora do municipio de Mandaguaçu os encargos com 
transporte ficam a cargo da CONTRA T ADA. 

6.4. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que 
reflitam a variação dos custos. 
6.5 A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edital. 
Ficam vedadas: 
a) a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
ENVELOPE "B" 
7.1. As licitantes deverão apresentar no Envelope "B" - "Documentos de Habilitação", 
documentos que demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item. 
7.1.1 Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internet, dentro do prazo de 
validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. 
7.1.2 - Os documentos que não houver data de vencimento terão validade até 60 (sessenta) 
dias contados da data de sua emissão. 

I 7.2.1. SÃO EXIGIDOS QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais. e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, 
observa-se que: 
1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o 
contrato social, substitui o contrato originário e todas as demais alterações; 
2) é necessária. caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em 
todas as folhas do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados; 
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
3) Declaração de não parentesco conforme Anexo VIII. 

[YU. SÃO EXIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE FISCAL: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP J; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante; 
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c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei: 
e) certidão negativa de debito trabalhista (CNDT). 

I 7.2.2.1. SÃO EXIGIDOS QUANTO À REGULAIUDADE TECNICA: 
a) carta credenciamento (Modelo anexo, este documento deverá ser entregue no 
ato do crcdenciamento, portanto fora de qualquer envelope): 
b) declaração de idoneidade (modelo anexo). 
c) declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos, salvo na condição de 
aprendiz (modelo anexo). 

I 7.2.2.2. São exigidos quanto à Qualificação Econômico Financeira: _j 
L___. __ =----=-- _ 
a) Certidão negativa de concordata e falência. 

[iij. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
7.2.3.1 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento da seguinte forma: 
a) no caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta igualou inferior a R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais); 
b) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 
ela equiparada, deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) e igualou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais). 
7.2.3.2 Caso a licitante queira se valer dos benefícios do tratamento diferenciado 
conferido à microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar, 
separadamente de qualquer envelope e logo no início do certame, declaração, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado conferido pela legislação; caso a microempresa ou empresa 
de pequeno porte não apresente essa declaração, não lhe será conferido o tratamento 
diferenciado, ainda que efetivamente seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.2.3.3 Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito 
desta licitação: 
a) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b) o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período a pedido, cujo termo 
inicial corres ponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora do 
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certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, caso a 
documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma 
restrição; 
c) como critério de desempate, preferência de contratação, entendendo-se por 
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
7.2.3.4 A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea "b" do 
item 7.2.2.3 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1911, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.2.3.5 Para efeito do disposto na alínea "c" do item 7.2.2.3, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento 
dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item 
em situação de empate, sob pena de preclusão: 
b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese da alínea "c" do item 7.2.2.3, na ordem 
c1assificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.2.3.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos na alínea 
"c" do item 7.2.2.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.2.3.7 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2.2.3, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
7.2.3.8 O disposto nos itens 7.2.2.3 a 7.2.2.7 somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

8. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
8.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) e local designados no edital, será realizada 
sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, 
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devendo o representante legal ou o representante simples proceder ao respectivo 
credenciamento, comprovando possuir os necessários poderes para formulação de 
propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
8.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o 
inciso VII do art. 4° da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 472 (conforme anexo próprio) 
e, em envelopes separados, a proposta comercial e a documentação de habilitação. 
8.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "A" contendo as propostas 
comerciais, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, 
conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, 
classificando as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço para o objeto licitado. 
8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subi tem acima, serão classificadas as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que os representantes das licitantes participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 
escritas. 
8.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes; os lances verbais serão feitos para o total 
do item ou lote até o encerramento do julgamento deste. 
8.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor. 
8.7. A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado pelo pregoeiro. 
implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes em relação ao 
valor total do item ou lote, sempre inferiores à proposta de menor preço. 
8.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item ou lote, 
para confirmação das suas condições habilitatórias. 
8.12. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta 
ou vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens 
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baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e 
qualquer atividade oferecida em sua proposta. 
8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação. e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
8.15. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham 
condições; 
b) apresentem valores manifestamente excessivos (superiores aos fixados nos anexos a 
este edital) ou manifestamente inexequíveis; 
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
j ul gamen to. 
8.16. Nas situações previstas nos itens 8.9, 8.10 e 8.14, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente eom o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.17. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro, no 
prazo máximo de 48 horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta 
escrita acompanhada de nova Planilha de Preços, observando o disposto no item 6.2, 
em conformidade com o anexo deste Edital e de acordo com o correspondente item ou 
lote adjudicado. 
8.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que 
desejem assiná-Ia. 
8.19. Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o 
entendimento da proposta que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos 
dos demais licitantes. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
9.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para 
homologação. 
9.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a 
Administração convocará o vencedor para assinar, na sede do Município, a Ata de 
Registro de Preços, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que 
os preços ficarão registrados pelo prazo de um ano contado da publicação dessa ata. 
9.3. Se dentro do prazo o convocado não assinar a Ata, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, ou 
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então, revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) àquele que der causa à revogação; o não pagamento da multa, no 
prazo de cinco dias úteis da intimação, incorrerá em suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de dois anos, conforme o art. 87, inciso III, da Lei Federal N°. 8.666, de 21 de junho de 
1911, e suas alterações. 
9.4. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
I - pelo órgão, quando este constatar que o fornecedor esteja definitivamente ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem 
ao registro de preços ou pela não observância das normais legais; 
II - pelo fornecedor, mediante solicitação por escrito, quando demonstrar que está 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação, 
desde que a justificativa seja devidamente aceita pela Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu, nos termos legais; 
1Il - por relevante interesse da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, devidamente 
justificado. 
9.5. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do 
custo, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, 
reclassificando-se os preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses 
previstas na Lei Federal N°. 8.666, de 21 de junho de 1911. 
9.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente 
licitação. de comprovada repercussão nos preços contratados. implicarão na revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
9.7. Constatada a necessidade dos serviços, a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu 
procederá à emissão de ordem de serviços ou outro instrumento equivalente em nome 
do licitante. observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na 
legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os serviços 
pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados, devendo 
os serviços serem efetuados conforme o item na 6.3 deste edital. 
9.8. A não entrega dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do 
direito do licitante à inclusão dos seus preços no Sistema de Registro, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666, de 21 de junho de 1911. 

10. DAS SANÇÕES 
10.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da 
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame. ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
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falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando 
ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente 
atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais. 
10.2. Fica facultado à Prefeitura, na hipótese de descumprimento por parte da 
adjudicatária das obrigações assumidas, tal como o não cumprimento do prazo de 
entrega, aplicar a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do objeto cuja 
entrega foi solicitada, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 
atraso. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das 
dotações orçamentárias: 155/688/3.3.90.39.00.00.00.00 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 
73, inciso lI, alínea "b", da Lei n? 8.666/93 e alterações. 

13. DOS CONTROLES E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 
do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 
6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

O fiscal ou gesto r do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando 
se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
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A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com 
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

o representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1 ° e 20 do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

o descumprirnento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
80 da Lei na 8.666, de 1993. 

Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284, 
portadora do CIIRO na 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF na 131.579.988-03 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, Ill e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim, portador da CIIRO na. 
10.873.909-6 e inscrito no CPF/MF na. 088.420.059-08 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos 
art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e propostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

14. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
14.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a 
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
14.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
14.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação do procedimento licitatório. 

15. DOS RECURSOS 
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15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando então lhe será concedido o prazo de três 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos 
autos. 
15.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
15.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
15.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 
15.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
notificado para entrega os equipamentos no prazo definido neste edita!. 

16. DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei Federal 
N°. 8.666, de 21 de junho de 1911. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, 
em qualquer época ou oportunidade, informações complementares. 
17.3. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada qualquer condição do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua 
realização. 
17.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após a sua entrega. 
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública de Pregão. 
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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118 - ANEXOS D~ PR~~ENT!~~Il:'AL _ 
Anexo I - Memorial descritivo; 
Anexo II - Declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos. salvo na 
condição de aprendiz; 
Anexo TIl - Declaração que cumpre os requisitos do edital; 
Anexo IV - Carta credenciamento; 
Anexo V - Declaração que enquadra em micro empresa, ou empresa de pequeno porte; 
Anexo VI - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII - Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos da Qualificação: 
Anexo VIII - Declaração de não Parentesco. 

Mandaguaçu, 28 de fevereiro de 2020. ,- 

J ," i~· # .. ; 

I Anito Rocha de Oliveira 
D\r. do Departamento Administrativo 
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ANEXO I 
Pregão N°. 11/2020 

Memorial descritivo - Limite de preço por Item conforme consta no quadro abaixo 
coluna preço unitário: 

Item Descrição Quant Marca Valor Total -I 
Serviço de torno e solda para 610 

R$ 130,00 R$ 79.300,00 I 1 
maquinas pesadas. horas I 

I 
, I 

Serviço de torno e solda para 
600 

2 maquinas leves e implementos 
horas 

R$ 90,00 R$ 54.000,00 
agricolas. 

Total R$ 133.300,00 
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ANEXO 11 
Pregão N°. 11/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o N°. , sediada 
na (endereço completo)_ , declara. sob as penas da Lei, para os fins requeridos no 
inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. consoante o que se estabeleceu no 
artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de 
empregados. menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos. 

Mandaguaçu, __ de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 
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ANEXO rn 
Pregão N°. 11/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o na _ 
sediada na (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso VII do artigo 40 da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 472, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edita!. 

Mandaguaçu, de _ de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNP J) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
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ANEXO IV 
Pregão N°. 11/2020 

CREDENCIAMENTO 

(Razão Social do licitante)______ inscrita no CNPJ sob o n? 
____________ , sediada na (endereço completo), CREDENCIA, 
sob as penas da lei, o Sr. , RG 
_______ ' CPF N°. . __ . __ . __ ._ para representá-Ia em todos os 

atos do pregão acima referido, conferindo-lhe totais poderes para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, 

Mandaguaçu, __ de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Este documento deverá ser entregue no ato do credenciamento, 
portanto fora de qualquer envelope. 
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ANEXO V 
Pregão N°. 11/2020 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Razão Social do licitante) inscrita no CNPJ sob o n" 
___________ , sediada na (endereço completo), DECLARA, 
sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado conferido pela legislação 

Mandaguaçu, de ____ de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento, 
portanto fora de qualquer envelope. 
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ANEXO VI 
Pregão N°. 11/2020 

À 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
REF. 
EDITAL PREGÃO N°. 11/2020 
PROCESO N°. 47/2020 
ABERTURA DIA 26/03/2020 Às 09:00 horas. 

A Empresa Rua na cidade de --------- ------ --------------------- 

Estado do Paraná CNPJ N° fone apresenta 
e submete a apreciação de Vossa Senhoria sua proposta de preços para Serviços de 
Tornearia e Solda para Maquinario Pesado, Leve e Implementos Agricolas, conforme 
segue abaixo: 

Item Descrição Quant Marca Valor Total i 

j 1 
Serviço de torno e solda para 610 

R$ 130,00 R$ 79.300,00 
maquinas pesadas. horas 

_rerViço de (orno e solda para I 

2 .naquinas leves e implementos 
600 

R$ 90,00 R$ 54.000.00 
horas I 

gricolas. L_ I I 

Total j R$ 133.300,00 

Obs: UTILIZAR BETHA AUTO COTAÇÃO PARA CONFECÇÃO DA CARTA 
PROPOSTA, CONFORME: ITEM 6.2 - LETRA (D) 

"Apresentar concomitantemente à proposta digitada, pen-drive ou cd com proposta 
emitida através do sistema "Betha auto cotação". Para efetuar a cotação neste sistema, a 
licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos gerados do sistema 
compras/pregão do município. 
Instruções para instalação do programa Betha Auto'Cotação, no site: 
~~\Y\YJIljlmhlli1I.~~C ldj?uº_Y,br. 
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, OBSERVAÇÃO DO FORNECEDOR DEVE SER INFORMADO NA 
CARTA PROI>OSTA ELETRONICA, EM UMA FOLHA ANEXA A 
PROPOSTA OU DIGITADA/ESCRITA A MÃO: 

-Nos preços mantidos na proposta escr-ita e naqueles que porventura vierem a ser 
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
prevídenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal 
de Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os 
preços cotados. 
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ANEXO VII 
Pregão N°. 11/2020 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
À 
Comissão de Licitação 
REF.: LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 11/2020 
Processo N°. 47/2020 

Prezados Senhores 

o signatário da presente, em nome da empresa _ 
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de licitação - 
convite em consideração, nos respectivos anexos e documentos e que acatará 
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à 
qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e 
demonstrem integral possibilidade de executar os serviços. 
Ü signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total 
concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do 
presente edita!. 
Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes 
impedi ti vos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2° e artigo 97 da Lei 8.666, de 21/06/1911 e suas 
posteriores alterações. 

Local, de de 2020 ------ 

Nome, Assinatura do responsável legal 

RG, Número e Órgão Emissor. 
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ANEXO VIII 
Pregão N°, 11/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

A empresa , inscrita no CNPJ n? , por intermédio 
de seu representante legal o Sr. , portador da carteira de 
identidade n" e do CPF n° , DECLARA, especialmente para 
o EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL N° 11/2020, que em seu quadro societário não 
existe nenhum integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de 
ocupantes de cargos de direção ou assessoramento no Município de Mandaguaçu. 

de de 2020. 
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A VISO DE PREGÃO PRESENCIAL NU. 11/2020- (RP) 
PROCESSO ~o. -t7/2020 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Serviços de Tornearia e Solda para Maquinario Pesado, Leve e Imp1ementos 
Agrícolas, (conforme descrito no edital e anexo); 
Data c Horário de protocolo das empresas, até às 09:00 horas do dia 26/03/2020: 
Data e Horário de abertura às 09:00 horas do dia 26/03/2020; 
Local: Rua Bernardino Bago, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná; 
Informações: O edita1 e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 
~Y~Y~\!Jn(l!1_Ç!~lgb!<:lçll,m: ,gQY,br 

Mandaguaçu, 28 de fevereiro de 2020 
".. - .-_._.., 

" /,l ... , ... :? 
j, ,/ /' 
I ./ 

JAnitchÓcha de Oií~eira ~ " 
Dir. d~ Departamento Administrativo 

•..... ,.-,- '",~ 

Divisão de Licitação e Patrimônio 27 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO N°. 11/2020 
Processo N°. 47/2020 

1) OBJETO DA AQUISIÇÃO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE A SER 
FORNECIDA: Serviços de Tornearia e Solda para Maquinario Pesado, Leve e 
Implementos Agricolas, (conforme descrito no edital e anexo); pelo sistema de 
registro de preços, conforme as necessidades dos departamentos municipais, a partir da 
publicação da Ata de Registro de Preços. 
2) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: 
conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos serviços a serem executados, 
foi obtido os preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram 
apresentados pelos fornecedores com base na informação acima referida e levando-se 
em conta que o registro de preços terá validade por um ano. 
3) CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: os serviços ocorrerão em qualquer 
quantidade conforme as necessidades dos departamentos municipais, através da emissão 
de requisição do órgão competente do Município. 
4) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente dos serviços objeto 
desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 
(trinta) dias. contados dos serviços em cada autorização de fornecimento. após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 
73, inciso II, alínea "b", da Lei n° 8.666 e alterações. 
5) PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: trata-se, a presente licitação, de 
registro de preços, de modo que a execução contratual poderá ter como limite máximo 
com base nos preços registrados pelo prazo de um ano, contados da data da publicação 
da ata de registro de preço. 
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AUTORIZAÇÃO 
PEDIDO DE BENS E SERVIÇOS PARA PREGÃO N°. 1112020 

1) REFERÊNCIA: PROC. N°. 47/2020 
2) OBJETO DO CERTAME: Serviços de Tornearia e Solda para Maquinario Pesado, 
Leve e Implementos Agricolas, estimando-se o fornecimento conforme as necessidades 
dos departamentos municipais. 
3) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: 
conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos serviços a serem adquiridos, 
foi obtido os valores de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram 
apresentados pelos fornecedores com base nos serviços e levando-se em conta que o 
registro de preços terá validade por um ano. 
4) NECESSIDADE DOS SERVIÇOS: A presente contratação se torna necessária em 
virtude dos desgastes causados durante o uso dos implementos agricolas. Os mesmos 
sem a devida manutenção podem se tornar inutilizaveis uma vez que suas peças 
necessitam de reparos muitas vezes unicos pela imprevisibilidade dos acidentes de uso 
causados em campo. A necessidade da terceirização dos serviços devem-se a falta de 
equipamento apropriado para execução de reparos no maquinario assim como a mão de 
obra especializada exigida para o serviço. 

5) CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS E EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO: serão aceitas as propostas de acordo com os limites de preços 
estabelecidos no edital e conforme os critérios estabelecidos em lei; quanto às 
exigências de habilitação, serão observadas as exigências constantes em lei. 
6) SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: segue conforme edital anexo. 
7) ORÇAMENTO ESTIMADO: verificando-se os preços estabelecidos e as 
quantidades de fornecimento projetadas para o prazo de um ano, estima-se que será 
gasto o valor total de R$ 133.300,00 (cento e trinta e três mil e trezentos reais). 
8) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: haverá o pagamento na medida em que 
for sendo realizado os serviços. 
9) PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: a contratação onerará as dotações orçamentárias 
respectivas quando efetivada, tal(is) como: 155/688/3.3.90.39.00.00.00.00. 

Mandaguaçu, 28 de fe'::5'~~---~ 

/ ~ir~~ 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 11/2020 - (RP) 
PROCESSO N°. 47/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO 
P ARANÁ, por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, torna público que 
no dia 26/03/2020, às 09:00 hrs, na sala de reuniões da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Bernardino Bago, 175, centro, no Município de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, do 
tipo MENOR PREÇO POR Item, objetivando o registro de preços para contratação 
total ou parcial, observadas as disposições contidas na Lei Federal N°. 10.520/02, 
Decreto Federal N°. 3.555/00 e suas alterações c/c o Decreto Estadual N°. 24.649/03. 
aplicando - se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal N°. 8.666111, e em 
conformidade com a Lei Complementar Federal 147/2014, que altera a Lei 
Complementar 123/476 com suas alterações e demais exigências, cujos itens de numero 
1 (um) e 2 (dois), serão exclusivos para ME/EPP. 

Telefone para contatos e esclarecimentos: (44) 3245-8400. sobre o edita!' das 
8:30h às 11:30h e das 13h às 17h. 

1. DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste certame: Serviços de Tornearia e Solda para Maquinario 
Pesado, Leve e Implementos Agricolas. 
1.2. Limite de Preço por item, conforme valores estipulados no memorial descritivo, com 

previsão máxima de R$133.300,OO (cento e trinta e três mil e trezentos reais). 
l.3. O registro de preços terá validade por um ano, contado da data da publicação da 
Ata de Registro de Preços. 
IA. A validade do registro de preços não prejudicará contrato firmado para término 
após o período de validade, observado o disposto no art. 57 da Lei Federal N°. 8.666, de 
21 de junho de 1911. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 
deste Edital e seus anexos. 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou 
tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o 
Município de Mandaguaçu; 
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c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigentes ou servidores 
da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu. 
e) não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram 
parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade 
contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município de 
Mandaguaçu. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão, devendo protocolar o pedido junto à Prefeitura, ou via e-mail: 
licitacaomandaguacu@hotmail.com, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento 
no prazo de 24 horas. 
3.1.1. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou 
irregularidades, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
3.3. A impugnação feita tcrnpestivamcnte pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a 
participar do procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas 
e lances verbais. 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos 
previstos neste Edital, por sua representada. 
4.3. A ausência do crcdcnciado, em qualquer momento da sessão, importará na 
impossibilidade de interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive 
formulação de lances. 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão 
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
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obrigações em decorrência de tal investidura (com cópias autenticadas ou apresentação 
dos originais para conferência); 
b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante 
legal da empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento 
de firma por parte da empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM 
PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou 
apresentação dos originais para conferência). 
4.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
4.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão 
do Pregão; no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem 
autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio. 
4.7. A não-apresentação, ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos 
de credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 
4.8. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado. 
4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE 
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 
Toda empresa que participar do certame, devera necessariamente protocolar os 
envelopes Proposta de Preços, e Habilitação, antes do horário previsto para a abertura 
do certame, protocolo este que será fornecido no balcão de atendimento da Prefeitura 
Municipal de Mandaguaçu. 
5.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) e local designados neste edital, na presença dos 
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão públ ica, o 
Pregoeiro, que dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos 
abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 
5.1.1. Declaração, separada de qualquer envelope, dando ciência de que cumpre os 
requisitos de habilitação para o presente certame Iicitatório, conforme modelo 
constante no anexo próprio deste Edital; 
5.l.2. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigi da para Proposta de 
Preço (Envelope N°. 1) e Habilitação (Envelope N°. 2). 
5.2. Aberta a sessão não serão mais admitidos novos licitantes. 
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5.2.l Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e Habilitação deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados em seu corpo e 
identificados com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de 
Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir: 
a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°, 11/2020 
PROCESSO N°, 47/2020 
JULGAMENTO DIA 26/03/2020 ÀS 09:00 HORAS 
LICITANTE: _ 
ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇO) 

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 11/2020 
PROCESSO N°. 47/2020 
JULGAMENTO DIA 26/03/2020 ÀS 09:00 HORAS 
LICITANTE: _ 
ENVELOPE "B" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia simples ou autenticada por 
cartório competente, ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial; no caso de 
cópias simples, devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, 
pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos. 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração lias Propostas de 
Preços. 
5.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente. 
5.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
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5.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos 
documentos da Proposta de Preços e da Habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o objeto da presente 
licitação. 
5.8. A não-entrega da declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital implicará o 
não-recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação 
da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no 
certame licita tório. 
5.9. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL 
ENVELOPE "A" 
6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, 
identificado como Envelope "A". 
6.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, com a 
indicação do preço unitário e total do item, devidamente datadas, rubricadas as suas 
folhas e assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
a) designação do número desta licitação; 
b) prazo de validade não inferior a 60 DIAS, contados da data de abertura, sendo que, 
na falta de tal informação. será considerado proposto o prazo citado nesta alínea: 
c) declaração, no corpo da proposta ou digitado/escrito à parte que: Nos preços 
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através 
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita 
aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá 
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na 
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados; 
d) Apresentar para uma maior agilidade do certame, proposta digitada, em Pen-Drive ou 
CD com proposta emitida através do sistema "Betha AutoCotação" - atualizado. Para 
efetuar a cotação neste sistema, a licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos 
gerados do sistema compras/pregão do município. 
Instruções para instalação do programa Betha Autocotação, no site: 
\;y\vw.mandaguacu.pr. gov. br 
6.3. A execução dos serviços deverão ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias após 
recebimento da Nota de Empenho. 
Os objetos poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Na prestação dos serviços, o mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às 
especificações solicitadas, caso estiver em desacordo com as especificações, será 
rejeitado, devendo assim ser refeito até que atenda ao requisitado. 

Caso os serviços sejam realizados fora do municipio de Mandaguaçu os encargos com 
transporte ficam a cargo da CONTRATADA. 

6.4. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que 
reflitam a variação dos custos. 
6.5 A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edita!. 
Ficam vedadas: 
a) a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 
b) a cessão ou transferência total ou parcial do o bj eto do contrato. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - 
ENVELOPE "B" 
7.1. As licitantes deverão apresentar no Envelope "B" - "Documentos de Habilitação", 
documentos que demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item. 
7.1.1 Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internet, dentro do prazo de 
validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. 
7.1.2 - Os documentos que não houver' data de vencimento terão validade até 60 (sessenta) 
dias contados da data de sua emissão. 

@.1. SÃO EXIGIDOS QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, 
observa-se que: 
1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o 
contrato social, substitui o contrato originário e todas as demais alterações; 
2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em 
todas as folhas do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados; 
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento 110 País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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3) Declaração de não parentesco conforme Anexo VIII. 

)7.2.2. SÃO EXIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE FISCAL: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP J; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) certidão negativa de debito trabalhista (CNDT). 

I 7.2.2.1. SÃO EXIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE TECNICA: 
a) carta credenciamento (Modelo anexo, este documento deverá ser entregue no 
ato do credenciamento, portanto fora de qualquer envelope): 
b) declaração de idoneidade (modelo anexo). 
c) declaração de inexistência de emprego II menor de 18 anos, salvo na condição de 
aprendiz (modelo anexo). 

[j.2.2.2. São exigidos quanto à Qualificação Econômico Financeira: 
a) Certidão negativa de concordata e falência. 

[~7_.2_.3_._D_A_S_M __ IC_R_O __ E_P_E_Q_U_E_N_A_S __ E_M_P_R_E_S_A_S_: ~ 
7.2.3.1 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento da seguinte forma: 
a) no caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta igualou inferior a R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais); 
b) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 
ela equiparada, deve aufcrir , em cada ano-calendário, receita bruta superior a RS 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) e igualou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais). 
7.2.3.2 Caso a licitante queira se valer dos benefícios do tratamento diferenciado 
conferido à microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar, 
separadamente de qualquer envelope e logo no início do certame, declaração, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado conferido pela legislação; caso a microempresa ou empresa 
de pequeno porte não apresente essa declaração, não lhe será conferido o tratamento 
diferenciado, ainda que efetivamente seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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7.2.3.3 Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito 
desta licitação: 
a) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b) o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período a pedido, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora do 
certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcclamcnto do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, caso a 
documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma 
restrição; 
c) como critério de desempate, preferência de contratação, entendendo-se por 
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas rnicroempresas e 
empresas de pequeno porte sejam de até 5(~) (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
7.2.3.4 A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea "b" do 
item 7.2.2.3 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1911, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.2.3.5 Para efeito do disposto na alínea "c" do item 7.2.2.3, ocorrendo o empate. 
proceder-se-á da seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento 
dos lances. a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item 
em situação de empate, sob pena de preclusão; 
b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese da alínea "c" do item 7.2.2.3, na ordem 
c1assificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.2.3.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos na alínea 
"c" do item 7.2.2.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.2.3.7 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2.2.3, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
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7.2.3.8 O disposto nos itens 7.2.2.3 a 7.2.2.7 somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

8. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
8.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) e local designados no edital, será realizada 
sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, 
devendo o representante legal ou o representante simples proceder ao respectivo 
credenciamento, comprovando possuir os necessários poderes para formulação de 
propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
8.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o 
inciso VII do art. 40 da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 4 72 (conforme anexo próprio) 
e, em envelopes separados, a proposta comercial e a documentação de habilitação. 
8.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "A" contendo as propostas 
comerciais, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, 
conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, 
classificando as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento. 
relativamente à de menor preço para o objeto licitado. 
8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subi tem acima, serão classificadas as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que os representantes das licitantes participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 
escritas. 
8.5. Em seguida. será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas. que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes; os lances verbais serão feitos para o total 
do item ou lote até o encerramento do julgamento deste. 
8.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais. a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor. 
8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro. 
implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes em relação ao 
valor total do item ou lote, sempre inferiores à proposta de menor preço. 
8.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
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8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item ou lote, 
para confirmação das suas condições habilitatórias. 
8.12. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta 
ou vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens 
baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e 
qualquer atividade oferecida em sua proposta. 
8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
8.15. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham 
condições; 
b) apresentem valores manifestamente excessivos (superiores aos fixados nos anexos a 
este edital) ou manifestamente inexequíveis; 
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
julgamento. 
8.16. Nas situações previstas nos itens 8.9, 8.10 e 8.14, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.17. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro, no 
prazo máximo de 48 horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta 
escrita acompanhada de nova Planilha de Preços, observando o disposto no item 6.2, 
em conformidade com o anexo deste Edital e de acordo com o correspondente item ou 
lote adjudicado. 
8.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que 
desejem assiná-Ia. 
8.19. Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o 
entendimento da proposta que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos 
dos demais licitantes. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
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9.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para 
homologação. 
9.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a 
Administração convocará o vencedor para assinar, na sede do Município, a Ata de 
Registro de Preços, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que 
os preços ficarão registrados pelo prazo de um ano contado da publicação dessa ata. 
9.3. Se dentro do prazo o convocado não assinar a Ata, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, ou 
então, revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) àquele que der causa à revogação; o não pagamento da multa, no 
prazo de cinco dias úteis da intimação, incorrerá em suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de dois anos, conforme o art. 87, inciso Hl, da Lei Federal N°. 8.666, de 21 de junho de 
191 L e suas ai terações. 
9.4. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
I - pelo órgão, quando este constatar que o fornecedor esteja definitivamente ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem 
ao registro de preços ou pela não observância das normais legais; 
II - pelo fornecedor, mediante solicitação por escrito, quando demonstrar que está 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação, 
desde que a justificativa seja devidamente aceita pela Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu, nos termos legais; 
rrr - por relevante interesse da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, devidamente 
justificado. 
9.5. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do 
custo, comprovadamente ref1etida no mercado, tanto para mais como para menos, 
reclassificando-se os preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses 
previstas na Lei Federal N°. 8.666, de 21 de junho de 1911. 
9.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente 
licitação, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
9.7. Constatada a necessidade dos serviços, a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu 
procederá à emissão de ordem de serviços ou outro instrumento equivalente em nome 
do licitante, observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na 
legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os serviços 
pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados, devendo 
os serviços serem efetuados conforme o item n° 6.3 deste edita!. 
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9.8. A não entrega dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do 
direito do licitante à inclusão dos seus preços no Sistema de Registro, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666. de 21 de j unho de 1911. 

10. DAS SANÇÕES 
10.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da 
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando 
ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente 
atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais. 
10.2. Fica facultado à Prefeitura, na hipótese de descumprimento por parte da 
adjudicatária das obrigações assumidas, tal como o não cumprimento do prazo de 
entrega, aplicar a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do objeto cuja 
entrega foi solicitada. sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 
atraso. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das 
dotações orçamentárias: 155/688/3.3.90.39.00.00.00.00 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 
73, inciso 11. alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

13. DOS CONTROLES E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 
do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
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especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n? 8.666, de 1993, e do art. 
6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando 
se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos. de acordo com 
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

o representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art, 67 da Lei n" 8.666, de 1993. 

o descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284, 
portadora do CIIRG n" 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF n° l3l.579.988-03 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim, portador da CIIRG n". 
10.873.909-6 e inscrito no CPF/MF n°. 088.420.059-08 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos 
art. 58, III e 67 da Lei federal n°.8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
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14. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
14.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a 
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
14.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratuaI. 
14.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação do procedimento licitatório. 

15. DOS RECURSOS 
15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando então lhe será concedido o prazo de três 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
15.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
15.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
15.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 
15.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
notificado para entrega os equipamentos no prazo definido neste edita!. 

16. DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei Federal 
N°. 8.666, de 21 de junho de 1911. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, 
em qualquer época ou oportunidade, informações complementares. 
17.3. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
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b) alterada qualquer condição do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua 
realização. 
17.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após a sua entrega. 
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública de Pregão. 
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

118 -ANEXOS DO PRESENTE EDIT AL 
Anexo I - Memorial descritivo; 
Anexo II - Declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos, sal vo na 
condição de aprendiz; 
Anexo III - Declaração que cumpre os requisitos do edital; 
Anexo IV - Carta credenciamento; 
Anexo V - Declaração que enquadra em micro empresa, ou empresa de pequeno porte; 
Anexo VI - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII - Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos da Qualificação; 
Anexo VIII - Declaração de não Parentesco. 

Mandaguaçu, 28 de fevereiro de 2020. 
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ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 
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ANEXO I 
Pregão N°, 11/2020 

Memorial descritivo - Limite de preço por Item conforme consta no quadro abaixo 
coluna preço unitário: 

Item Descrição Quant Marca Valor Total 

Serviço de torno e solda para 610 
R$ 130,00 R$ 79.300,00 1 

! maquinas pesadas. horas : 

--~ Serviço de torno e solda para 
600 

2 maquinas leves e implementos 
horas 

R$ 90,00 R$ 54.000,00 
agricolas. 

Total R$ 133.300,00 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
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ANEXO 11 
Pregão N°. 11/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o N°. , sediada 
na (endereço completo)_ ,declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no 
inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no 
artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de 
empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos. 

Mandaguaçu, __ de de 2020. ---- 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 
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ANEXO nr 
Pregão N°. 11/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n° _ 
sediada na (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso VII do artigo 4° da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 472, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edital. 

Mandaguaçu, de de 2020. ------ 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
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ESTADO DO P ARANÁ 
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ANEXO IV 
Pregão N°. 11/2020 

CREDENCIAMENTO 

(Razão Social do licitante)______ inscrita no CNPJ sob o n? 
____________ , sediada na (endereço completo), CREDENCIA, 
sob as penas da lei, o Sr. , RG 
_______ , CPF N°. para representá-Ia em todos os 
atos do pregão acima referido, conferindo-lhe totais poderes para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, 

Mandaguaçu, __ de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Este documento deverá ser entregue no ato do credenciamento, 
portanto fora de qualquer envelope. 
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ANEXO V 
Pregão N°. 11/2020 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Razão Social do licitante)______ inscrita no CNPJ sob o n° 
__________ , sediada na (endereço completo), DECLARA, 

sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado conferido pela legislação 

Mandaguaçu, de _ de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credcnciamcnto, 
portanto fora de qualquer envelope. 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
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ANEXO VI 
Pregão N°. 11/2020 

A 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
REF. 
EDITAL PREGÃO N°. 11/2020 
PROCESO N°. 47/2020 
ABERTURA DIA 26/03/2020 Às 09:00 horas. 

A Empresa Rua na cidade de _ 
Estado do Paraná CNPJ N° fone apresenta 
e submete a apreciação de Vossa Senhoria sua proposta de preços para Serviços de 
Tornearia e Solda para Maquinario Pesado, Leve e lmplementos Agrícolas, conforme 
segue abaixo: 

Ilt~~;-'----_· Descrição Quant Marca Valor Total 

~ 
1 

Serviço de torno e solda para 610 
R$ 130,00 R$ 79.300,00 

maquinas pesadas. horas 

Serviço de torno e solda para 
600 

I 
2 1l11aQUinas leves e implernentos R$ 90,00 R$ 54.000,00 

agrícolas. 
horas 

I f--_L_-----.------.~-.---r- - 

R$ 133.300.00 
-_._.- ·-~I 

I Total I J 

Obs: UTILIZAR BETHA AUTO COTAÇÃO PARA CONFECÇÃO DA CARTA 
PROPOSTA, CONFORME: ITEM 6.2 - LETRA (D) 

"Apresentar concomitantemente à proposta digitada, pen-drive ou cd com proposta 
emitida através do sistema "Betha auto cotação". Para efetuar a cotação neste sistema, a 
licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos gerados do sistema 
compras/pregão do município. 
Instruções para instalação do programa Betha AutoCotação, no site: 
\y}y\y",mimçl~~g_m~ll,P-LgQ_'{,-br . 
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}- OBSERVAÇÃO DO FORNECEDOR DEVE SER INFORMADO NA 
CARTA PROPOSTA ELETRONICA, EM UMA FOLHA ANEXA A 
PROPOSTA OU DIGITADA/ESCRITA A MÃO: 

-Nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal 
de Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os 
preços cotados. 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
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ANEXO VII 
Pregão N°. 11/2020 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
À 
Comissão de Licitação 
REF.: LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 11/2020 
Processo N°. 47/2020 

Prezados Senhores 

o signatário da presente, em nome da empresa _ 
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de licitação - 
convite em consideração, nos respectivos anexos e documentos e que acatará 
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à 
qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e 
demonstrem integral possibilidade de executar os serviços. 
O signatário da presente declara, também. em nome da referida proponente, total 
concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do 
presente edital. 
Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2° e artigo 97 da Lei 8.666, de 21/06/1911 e suas 
posteriores alterações. 

Local, de de 2020 

Nome, Assinatura elo responsável legal 

RU, Número e Órgão Emissor. 

Divisão de Licitação e Patrimônio 25 

. --------- __ ... __ ._--------- 
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ANEXO VIII 
Pregão N°. 11/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio 
de seu representante legal o Sr , portador da carteira de 
identidade n" e do CPF n° , DECLARA, especialmente para 
o EDIT AL DO PREGAO PRESENCIAL N° 11/2020, que em seu quadro socictário não 
existe nenhum integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de 
ocupantes de cargos de direção ou assessoramento no Município de Mandaguaçu. 

de de 2020. 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO P ARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
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AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 1112020- (RP) 
PROCESSO N°. 47/2020 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Serviços de Tornearia e Solda para Maquinaria Pesado, Leve e Implemcntos 
Agricolas, (conforme descrito no edital e anexo): 
Data e Horário de protocolo das empresas, até às 09:00 horas do dia 26/03/2020; 
Data e Horário de abertura às 09:00 horas do dia 26/03/2020: 
Local: Rua Bernardino Bago. 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bago, 175. 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 
~ywW,mªndª@ªç_Y_J2.Lgº_y. br 

Mandaguaçu, 28 de fevereiro de 2020 

..• 
f .' 

Divisão de Licitação e Patrimônio 27 



. o 2 Nova Esperança: Edição 31641 Colorado: Edição 2251 
~.~ 

VALECOOP 

PI·efcit.H.rl.1 ~J!L~"~~i~~f!Mi~\:fLeN~J_~ rrQru:.!L\!ÇtL 
1.'0 .••• ""''1'.'·''.'0';. ..• ' n. •• !)",_",,_,<> a.ep tJ~· T_'""",."" i.4: J~.~~.o~ 
"''''':.::_'-~:.~=''' 

A ••. , ••••• , lU, j'RJ<GÁO l'If~:sr~(;v.r. N°, Ull!JJII 
rltucr:K~<J e-. JWJUJIt 

INsn-n_rro nF: PW.EVIUí-;I'<CI..I. nos !'iMtVIUORES I'ÜUI.IC:OS 
no ~lt'NICIl'I() O!~ COLORAI).() _ CULORAI)() PRI1:\'. 

h ,ú •. "" ~ I,.~- ••• ". Jo '''''''''''''' m-l"."M, ••• ~.t., •• Mn."""". htll\<<II <kI 
~_jl"" "" t'oj~,_ . ':<>l.,...J~ ~'-" •••• ~ ••• 4 ••• ""'''''''-''''''' <~ •••.• _ JIC!. IA! •••• 
1005.'2001 <I. l~.!~»l. NN"0..!4~,, jot..-J .. (l "'"~l<nl" "" .WJ1.íH .••••• '<10> ••••• "'I"" 
'"'" ••••• ~<Io ,,<-..:. 

• ,\\lI.'iO 1,r,UCIT"Ç,i.O 
1'11[(':-'0 PItE:'\ENCCAL :-.," O&/2UIi 

(f'.\'('1.1JSlVO NII:A MIi' - !trl' I J\1.E.I.1 

vvrcone t.rc-rr .•. ç.'\n 
rRI:<;ÀO "1oI~:":.W·UI.{IU{;U,Tf(.) lU: l>,U<;US) ('<, ~"l"l'l 

MUNICIPIO DE JARDIM OLlNDA 
\ C.\~I \!~, ,\11 '.r' 11' \I i.l. .uw \1, ;".'>1 \11<1 I'" I' \1<.\ '\ v. \1'HO\ 01 • 
• :1 \1]( nrr. \[.\1«"0' •. \U· I'I{E"U)'.YI I, .. ,() 1..,') PI-: ,jL -, rl.\~ 
\"IIUHIICO~S 1.1·(;.\' •••• 1·)(0\1('1.(;(1 () SI ';1 "I F .• "YI~ oe ucrrAçÃO 

,'.tU:G,i.o l'RESI:':NCIAL N· 1198,1202(1 
Udt""'" < ••• "11 •••• "",-,;".,,<10 _.~ .• {_ •••.• ~ •• f"' •••••••• .t~ "-'" •.••• "" 

'"', .•. "'"hn,""" •.•.• ,<I*U!lCC",~ •• U'I'lII1 •. 
AJ""'" " Pal"-l'<-r I'ri";n, .",\jiJ" Jleln 
I'l!r"~;" Trit",n •• r tl,- ('"nl~, d" .:",,,10 do 
P"umi pCÚIUl.\O ","JI<J!I') tl •• lIi de 
""c,,'h..., <1,- 11)1") '1"'-' ~J>r,""" r"", 
•.• · •• ~h·~, ~, ,.",,! •• , <I •• I'od ••• :W'·UI;''' d~ 
flurai. n'f"l"clIIl" ~!) <'~CIT •• ;n íinanrciro 
<I"2UI(, 

A PRl-~TURA MlJ)',iI{;U'AL. l)E JAR.DIM Ol.tNDA .1r1lV~~ <kl ",~_í",. 
;>1,,11-'"' <W Ap<iw "'" ç·)I;e.ddu,u$ 4Itit>~t~tI<:~ •••••• Itt" " •..• "r •• 11:I H r'~"",iu n· (.11 • Ql d< 
~Ol!i, tum" pi:.blltil. ptlt~ .QI)lltC'I>WUl,) <1,.lllh'r~"" <ll.oe IlIfl1 ,~QHur "" dia 14 do 
n'JM\'" de .!02tl. ", (1<),00 " •.••••• no ~n<k~ •.•• Siqu." •• C.Ullpoo~ &3, Judim Ollnd".PR, , 
"'tmi~" 11" nrochim<>..ntil c "k,wr" dJu. d<.oo::......,nlaçi5eo c J'"'IJl<' •••••• ~""'[u,m;. 
~'l'"il""'.kJ "" lidita, de Udl.otÇk> <k' Pro:j!iJ Pra~",,~i.ol n' 008"'020 

l"r.,,,,,,,, •• ,,~ 'IW' " inl",,~ d •• Fd"'-! ""..""InI· ••. d':lp<mlvcl RI) 1I0\6t:1'Ci<) .'1j1f1 
~l"'®' 

O"J~w u.. UdQç'O: 
n <>I>jrl~ lI~nf 9 ••• ,to •• CO""1Ui1",",0 ot f·Mf'IUS." .tlSo .••. ,\)Ill()lCA "A.IUI ",""11AÇAc 
Ol .\.n"lÇo~ Dt çu'NO«II'''''-A U~ V1ik:VlU~ e M.o.QIJ'",A.1I10.l o.-. raCIlA MUNlr.n>A~, 

. .ff§ÍelWr~M!Jn!.çiPlQ..!~f!_~gyª-'Y.. 
Ul •••. J)()DOM~ ••• "'" ,_"" .... Ic~_._.· 

jt~a Borr-~ Boato. f15-_T"",fttfo*",b~«) 1~~$41W ___ ".p".~.b< ------ .. -_._----_ .. - .... ~--_._.-._- 
A\'ISUIIllLlf':I1"Ç.lO 

IimTAI. DE TO;l.t.Ut .••. 1»: I'v.eCO NO. 01aOll' 
PROCt:S!(lN',Jln,UI 

SÚMULA: Auton,a o Ch"r" do Poder Ex"cut'vo Municipal a efetuM 
Abertura <feCn!rJ;toAd,cionaISuplpmenlar no Orçamento doMtmi(iplo, 

",,,d'''"I'' ca,ltelii", •.• "to de dot<lçllo pa,a o E~"rUc'o FlI1an~e"o de 2020, () dâ 
octr as providênc,as. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL - [STADO DO 
PARAN.4 - NO USO ce SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS. COM BASE NA LEt N~ 
326/2019 DE 11 DE DEZEMBRO DE Z019,DECRETA: 

Art. V . FiC" o [~eLl1ti"n M,m'c,pal de CRUZEIRO DO SUL, eSTADO DO 
PA[{ANÁ, aulurilMJo a abrir cr"dllO Ad,c,t",al Suple"'entar "u v"lo, de R$ 
95,000,00 (I)ov'mt~ () Wl(O m,1 rea,s). deSlinad0~ aos ajustes das seguint"s 
dolàr,oeS ub atxo, n>1 le', O";"""'nl;<,i;, "nual, aju~ta"do a tDO do e~"rciciu de 
20;>0,. o PPA dl'l; ""·,,.0("10' de 201H ~ 20~ I, ronlo'",e t'SpeCif,u,ç;,o •• b"i~u: ~~~1lli~;=I~~:~~=~~·~;I;~ 

(1bjIIII>: A"",~.s. c""~~,..... 1)~i.1""". do> A~:kI """",",. ""' ~1c.I~,,, •••• 
"'~_ dott Q.mirl~o "" AiO>Iç.W I'fimlri. i SilÍIcII<. "".tU.\. li&. ""wW~ oU <C1_ 
F""';', • )'~...tn, lIO!o T .•.•••••• de A.a.&o. ••• ""'" I 4. """"'''''''' ~<).I!.l'Oa, ~ __" t 
lI«:fIOI..to * s....". d.,) ~do- 4u ••• "", •• M""õU,,'., ti< M.vodqu_4>&. ••••••• .-_, 
",,»1""' •••.•• .1 •• ll.,.. <b "~"ib , Saii4e íRA~). m".II""", r ••.••••• "" " •••••.•••••.•• I "" 
il.""",~iIQ ~. _':.10 t ~-A'Sl!~ 

rf'v0!l'anas d~ (jilpos,çiJ"s .11" co>ltr~no 
".~~NÁ~~~OO;":~"':!~:~~~::~~\~"o JO~"( OU""" CA"'''''.''' ~RUl~,RO 00 SUL - 15'''00 00 

S('MUA 111': RI':(,EIlI~IfXro DF 
LJ(L'\(1L"lliitf.rr~1 SQ!rL!.m;:,,}II,\ 

L[;fZ CAlU.OS OE OLl\'EIlL\ torna público que- recebeu do 
IAT ~ Lkeuça.vmbicntal Simplificadan'' 1767113 paraA\ iculíura 
de Corte. End. Chácara São Gl'l'lIldo·l.ott' 26·.0\, 26·.\· F: •• rrada 
Caiuaru. \0\":"1 E\per:mça.il'R. válida atê 31itll/ZU2b, 

Nova Esperança 111 de Março de 2020 I Quarta-feira 

Prefeitura dOf:~ll,!:!l,i:;.íg.~!t:~~~ M :r.ndllguufll 
,'II't" \!'''HIII).,··Ulro '·i.'i,~· 

!-!~ .• '.10""",10", 1)""". 17' l~i<k.- .• ,f"~ , ••.. \N!,Lj./(I 
,:~f'J I~~U \l,,·,~":II.{,r. 

.. H'ISt' VI.' 1.1(.",TA(" ..• {O 

!':lIr r ,~t, TOIt>!AIl.\!lr J'rl'(;OS 'I', iJ~-;.\GfJ 

01'1""" (:~B"~'.f'I" ti. t(",~ •• ~ l:'r",·",I,u,::. 1'''''' •••.• ·'fQ. ,r. 
u ••. "~J,, do ".I •••• ~B ~ ••••• I •• ~, l.~k. v.~~ • l"'I' •• .,' •.•.. l" d. H"",,~.<fI •• r~ •• ",," ,~'" 
I-'~r~« •• u •.•• '" •.•• 0\1.,." ••• ". Mil •• ,to ,'b,~ .. M -"1 ••.•. '1>"' J. M •• "t.t" ••• 

I'.n:l\,w' ,~'~,N' >><. I'(l"i '.'0 (;I.O'l~' 
I,,_ •.•• "'''''~ ~1.~U.l •• !{1 A!o {>'n'" JJ();1 ~.~ 

"'''·''.N· ~liU.\':Ug,i,~ '11 .. ')1' HOR,·\~ 

,', ~,,,,", • ~ •• ,.><, "'h",.,~",., _",<'""''''''''''' •.• ,.1->-- • .;\ •••. ' j •. "~,, •. e' .• ,'''-W, .\0:< I ~'''I~\'' 
1',--,''',1''.,'"" fi •• H.,~.,,,.,,,} .• ,,~U. \?~ ,"" t.-ek> i(·~~ 1'.. r4·,) llH·.U,I~ "" >,,, •••••• ,,\,> n 
'" ll):~, ,) i. !. ~ ,-~ •. ~,,, "',,~.,~ r"',. •• · "'" ~" .. '\A'_.tM4..0-"~~·'~~ 

Sumula (),spb" ~ot:or ••• ~ p""""",\;;,. c!" 
co.-n'ss'Oflados de "~o,doco"., o Termo de 1\1'"",""';"1'" ,j" 
COfldu1a(TAC;edaoulraspro",dêne,Rs 
....OEM'R MUr..ON. Preleil0 do "'i •.• ",;p,o de C'uz""o no Sul 

EstadO dO Par>lná. no USO <I ••••• ua~ a1"bu'çO"~ legills", 

Con •• id •• ~ •• ndo o TefTTlo de Ajus\am"fllo d" Condula 11"'';) 
nrm"do emr •• MIfl,st"',io Público da Estado do P"'''n'' e a Muo\'clpio de Cruzeiro 
do Sul. noS aulos do Inqué',loC,vj n"0102.180oo426_J: 

Consldorando que o ,,01, 84. ,nc,so V'. al;" e a '".,"'. <Ia 
ConstituiÇão Fllojeral perrnjle ao Chele do Poda, Execut,vo rI,sp-o' sob, •• a 
arganizaçao •• funcionam."'lo da Admon,straçllo PUblica por me,o de Oecreto 

cOl\lorme ca'g"~ fi d"p~""m"n''''5 e~pe."foc""'0S n" quaoJ"" .,,,, ~e, 
com,~s,,,na-:josd •• P, •• le,tura M"",c,pal <1" C;"'2""" ,k, S,,:'PR 

! ;;:~~;~~~f~~!~~'·I,&Ç~O 
f O';pa'I~", •• nl~:::,I~~i.ça. 

(!:?:::::~~~~i~~~~~,'::::~.o. S.+::::~'::~:::~:~ ~;'~~~~;:~~:',k!'b3' 
t

i D~p.. ... <1.";'!n"i.,,<I,. Ag;'lç~',':"fI '..,. .. '- 
SERV'DOR • CAfV30 

I\.\~n.' I.wz A'VC5 [D""J~,a "" ~".,~11_" <I" "'groo"",,,a (~;;;;,~;;;?5~~~~:~: ~a S"va 
I~~.~;~~~~~~;::;:::~~ t:~:: ~:~~.::":~::~" oOe •• > 

Ed,fíCiO do p, •• r,1OI,"" do MLIfl'cip,o de C'u~e"o aí} Sul 

~~I'·:él~,n~~t'''''''~' ao" .~'l ('M(e .> \~b{~~~F;r",,,}) <I" ;>020 (""" 
_ PRI"FEITO MU'.IICJ~·.(L_ 

5e,"~l.mPO IEI'~MO.\UtIIV04(J(:Utlll-ffi!(,Oi,. PW .. !:>!i\CAU L)I. l\.I"..-V.(.:Ür,. 
r""",)1i1<)'stH,,'2 ti" M,o\f;.ÇO010 2QIr.l 011!; FNT'<l' ~f I"RMAMA~.\!JIAR'--' 
lAitNWU'Al 1)1-- Uo\lktljt')-'.JAÇU r· J\ fi:MPI~i::SA IN(~ 01(>1 rAt I TOA 

" <;ÃMJ\HA MVNlCtP"'L Ot: MANOAQUr.Ç,U, com -"-(!-de ''li r~,,~ 
Ke,T1 •• ,,-j<.1<.> !lono. 1(1<1. C<>núo". •• ,,'<I ti •• ~ III'kfl, .:.-m Y'-'Ttd"!I""""'. C~t.:Id" d" 
J' •• ,,,">l!o, "'~t .• lt •• ''0 r.,Nf'J nO 17 64)44: •• '0001.;25. nMl1.8 ~I:o '''p', •• _m:t(j:>'- Pó' ".", 
P'tI"i<..I",,,I<l" V'-" •.••••. tOI 1I.l,.'t'W A'I'UOW"" N .• " •• "I'i. (:1>1" •.•• g7:\ ~.'\!I :\:\!i~S3, •••• ,.""'" 
d",..."";,, •• ~ (".ONT~ATAN'n· ., •• en'III''''~'~ ~."IOA f)IOHIIroI I rfl4. ,~,," •. ,,,j,, " .• 
Av,,""',. CarrIl ~Ul 1;11> •.•..•• ~.~'" llJ .- L<)t'\ol t';!: t:"~p .WÚ10_(lOO, (!IT) """""!.I~ 
EIJI<Il:Io 110 ,~"",.tl~, lrt"", •• I •• ri" CN'>-J <t" 11 J',~ OJ-Wl.lQ(r1 Ia, "C-:.t<:> "10:< 
, •• W ••••••• ", •.• d" 1'0" ~,"J .\",,"",."', •••• ,1<. 1'~;,1"I. S<!tf'l> •.•• I'.~"", C';l"~' Cll-,rf,:."o. CPf' •• ' 
a4, 1-'1; 1111-«1'1 ,""""".,i" ••.. ~,~ ('ON1"RAT"rv. ,i",,,,,,,,,, ." •••••.•• 1., T •• ",,,, ,.<I~",,, 
"'" C"'''I'''I<1 <I,. p,,,~p,'.:t,, '-1<0-: ô",,,·,,,,,~ ". fl01J:./r;1I'! ",,1 . .,10 oJ" 1;/" ,1<, ",," ••• " 'I··' 
,wa' ,'"", ""::~':::'~;::!C' ,,'. '"''''-''' !tI. ,,,~,,, •... ,I ",1 L"" n" li m:-::;;!):l, """.j.~"',, ~. 

. I 

Empr.e$<lS que inrel1tkram. a leituri!- e a Informiçãq 
Retire seu ~JC:!imlplaf gratuitamenté nQ$. e$UtbeJe(inwnto$- 

Ângulo 
p,,,,,I,·",,d"',llJ 

I.,t.lal a 
G&G Móveis 

NOViO Espetança 
AC"h"cr"S<:<l'''' 

;'":L;t,,',,k:ui' J,·I·'" 
Aulo Po~l~;,"~i~::v{)r"cta li 

OUrillOna 
M(),~",do eercreneote s 

Panificadora e Confe,ta"a Doce P1io 
Mf!rcadoVle,rd 

Mercea,n Nossa $cnt,ora APi",~Gd" 
P •• ran..-.::itv 

LaflChonetedo Rot>erto 
P •• ranõlpo •• ma 

Auto Posto Paraná 
Panificadora Ev.,ngetista 

Mjeoel cabeleor,,'oro 
P<lnlficildora 2 Irmãos 

P"esldent~ canela Branco 
Loteria5Far,lonj 
S<lnto Ináclo 

Lanchooete e PN'scana Jiln9ad,~ 
Açouy,"c S1ioJose 

Santa Inê.s 
"',1" P"<,w<;"n'rl ["i'~ 

'·"",,.·,'T'" .)' I". 
S,wk""J"d,~lv,,, 

s<,,~,~I~ i:~~~t~t~r;'~~;d"'. 

Auto Posto Florida 
Çolorildo 

~eOUrTasrnriaSaWeArtc 
Auto Posto A Jato 

Uvrariado ne 
PtJst:auranll?-01urrascarla-f'1Zi'ria~ 

~Ram::ls·JardirnCaii 
DiftrilDdeAttoAlegA!! -~ Cru~ e lro do Sul 

Hotel e Restaurante Eliana 
flur •• ' 

fran's Doces e Salgados 
AutOPoSfO FiO'''; 

In •• já 
f',,,,'á,,,, "'.''''.1'· 

\<I,,,;,,;,,,·.~,h j(,.,"(~".t'"b'''''d,,!.· 
r-",J .. ",I 1 •. ,",. ,,' ")"''''''',''''r;",'1 
fcl;I:;1< "": 1 '.",li . h":~I;" ',1 .. 1, ,,'~ 
I ·",",1 .»Itl.Oil>1LJlUciual.i~[II..i!.h~IIl.l!l. 

~;,:' ~~I(~:'!~':'~; ~~';r" (~~~',~;':" . 1'."" 
j{,," ["'''''''UI' l!o."~,, ~k> .. ", " '~'J 

~:cl:::~·r, ~;: :'~ i;;~~:':, 
(H·;'fo,·'~i'"·"'-C":",.,.I,, 
f)i"h,r: [d,.,n,'.' ,"'1 c" .• " 

~'1":":; ;,'~,~:;:J [""" 
'--'",.,,,,,.,,1,,,·,--, 
\1(;,1,,, O,I.'r 1'"1,, , 
'o",.in"I·,,"C,. 
1·,,,),,,,,I,;.;ii<... 
[·:."1",<",:0.>1)",'".",, 
J'"~,.,,,; '"'·,,,m,,h''' 

! :,~.:~~~'~'~':~,,~,,~C:";,'.':'.:~~.';,:.:~<,;':,:::E,~',.::: a, 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO N°, 11/2020 
Processo N°, 47/2020 

1) OBJETO DA AQUISIÇÃO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE A SER 
FORNECIDA: Serviços de Tornearia e Solda para Maquinario Pesado, Leve e 
Implementos Agricolas, (conforme descrito no edital e anexo); pelo sistema de 
registro de preços, conforme as necessidades dos departamentos municipais, a partir da 
publicação da Ata de Registro de Preços. 
2) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: 
conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos serviços a serem executados, 
foi obtido os preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram 
apresentados pelos fornecedores com base na informação acima referida e levando-se 
em conta que o registro de preços terá validade por um ano. 
3) CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: os serviços ocorrerão em qualquer 
quantidade conforme as necessidades dos departamentos municipais, através da emissão 
de requisição do órgão competente do Município. 
4) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente dos serviços objeto 
desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 3 ° 
(trinta) dias, contados dos serviços em cada autorização de fornecimento, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 
73, inciso lI, alínea "b", da Lei n° 8.666 e alterações. 
5) PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRA TO: trata-se, a presente licitação, de 
registro de preços, de modo que a execução contratual poderá ter como limite máximo 
com base nos preços registrados pelo prazo de um ano, contados da data da publicação 
da ata de registro de preço. 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

AUTORIZAÇÃO 
PEDIDO DE BENS E SERVIÇOS PARA PREGÃO N°, 11/2020 

1) REFERÊNCIA: PROC. N°. 47/2020 
2) OBJETO DO CERTAME: Serviços de Tornearia e Solda para Maquinario Pesado, 
Leve e Implementos Agricolas, estimando-se o fornecimento conforme as necessidades 
dos departamentos municipais. 
3) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: 
conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos serviços a serem adquiridos, 
foi obtido os valores de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram 
apresentados pelos fornecedores com base nos serviços e levando-se em conta que o 
registro de preços terá validade por um ano. 
4) NECESSIDADE DOS SERVIÇOS: A presente contratação se toma necessária em 
virtude dos desgastes causados durante o uso dos implementos agricolas. Os mesmos 
sem a devida manutenção podem se tomar inutilizaveis uma vez que suas peças 
necessitam de reparos muitas vezes unicos pela imprevisibilidade dos acidentes de uso 
causados em campo. A necessidade da terceirização dos serviços devem-se a falta de 
equipamento apropriado para execução de reparos no maquinario assim como a mão de 
obra especializada exigi da para o serviço. 

5) CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS E EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO: serão aceitas as propostas de acordo com os limites de preços 
estabelecidos no edital e conforme os critérios estabelecidos em lei; quanto às 
exigências de habilitação, serão observadas as exigências constantes em lei. 
6) SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: segue conforme edital anexo. 
7) ORÇAMENTO ESTIMADO: verificando-se os preços estabelecidos e as 
quantidades de fornecimento projetadas para o prazo de um ano, estima-se que será 
gasto o valor total de R$ 133.300,00 (cento e trinta e três mil e trezentos reais). 
8) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: haverá o pagamento na medida em que 
for sendo realizado os serviços. 
9) PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: a contratação onerará as dotações orçamentárias 
respectivas quando efetivada, tal(is) como: 155/688/3.3.90.39.00.00.00.00. 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua 8ernardino Boqo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 11/2020 - (RP) 
PROCESSO N°. 47/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO 
P ARANÁ, por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, torna público que 
no dia 27/04/2020, às 09:00 brs, na sala de reuniões da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Bernardino Bogo, 175, centro, no Município de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, do 
tipo MENOR PREÇO POR Item, objetivando o registro de preços para contratação 
total ou parcial, observadas as disposições contidas na Lei Federal N°. 10.520/02, 
Decreto Federal N°. 3.555/00 e suas alterações c/c o Decreto Estadual N°. 24.649/03, 
aplicando - se, subsidiariarnente, no que couber, a Lei Federal N°. 8.666/11, e em 
conformidade com a Lei Complementar Federal 147/2014, que altera a Lei 
Complementar 123/476 com suas alterações e demais exigências, cujos itens de numero 
1 (um) e 2 (dois), serão exclusivos para ME/EPP. 

Telefone para contatos e esclarecimentos: (44) 3245-8400, sobre o edital, das 
8:30h às 11 :30h e das 13h às 17h. 

1. DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste certame: Serviços de Tornearia e Solda para Maquinario 
Pesado, Leve e Implementos Agricolas. 
1.2. limite de Preço por item, conforme valores estipulados no memorial descritivo, com 
previsão máxima de R$133.300/00 (cento e trinta e três mil e trezentos reais). 
1.3. O registro de preços terá validade por um ano, contado da data da publicação da 
Ata de Registro de Preços. 
1.4. A validade do registro de preços não prejudicará contrato firmado para término 
após o período de validade, observado o disposto no art. 57 da Lei Federal N°. 8.666, de 
21 de junho de 1911. 

2. DAS CONDIÇÕES P ARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 
deste Edital e seus anexos. 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou 
tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o 
Município de Mandaguaçu; 
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c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigentes ou servidores 
da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu. 
e) não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram 
parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade 
contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município de 
Mandaguaçu. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão, devendo protocolar o pedido junto à Prefeitura, ou via e-mail: 
licitacaomandaguacu@hotmail.com, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento 
no prazo de 24 horas. 
3.1.1. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou 
irregularidades, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a 
participar do procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas 
e lances verbais. 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos 
previstos neste Edital, por sua representada. 
4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na 
impossibilidade de interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive 
formulação de lances. 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão 
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
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obrigações em decorrência de tal investi dura (com cópias autenticadas ou apresentação 
dos originais para conferência); 
b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante 
legal da empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento 
de firma por parte da empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM 
PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou 
apresentação dos originais para conferência). 
4.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
4.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão 
do Pregão; no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem 
autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio. 
4.7. A não-apresentação, ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos 
de credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 
4.8. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado. 
4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE 
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 
Toda empresa que participar do certame, devera necessariamente protocolar os 
envelopes Proposta de Preços, e Habilitação, antes do horário previsto para a abertura 
do certame, protocolo este que será fornecido no balcão de atendimento da Prefeitura 
Municipal de Mandaguaçu. 
5.1. No dia, hora (hora de BrasílialDF) e local designados neste edital, na presença dos 
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o 
Pregoeiro, que dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos 
abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 
5.1.1. Declaração, separada de qualquer envelope, dando ciência de que cumpre os 
requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo 
constante no anexo próprio deste Edital; 
5.1.2. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de 
Preço (Envelope N°. 1) e Habilitação (Envelope N°. 2). 
5.2. Aberta a sessão não serão mais admitidos novos licitantes. 
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5.2.1 Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e Habilitação deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados em seu corpo e 
identificados com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de 
Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir: 
a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGQEIRO E EQUIPE DE APOIO 
.PREGÃO PRBSENCIAL Nº. '11/2020 
PROCESSO Nº. 4712020 
JULGAMENTO DIA 27/04/2020 ÀS 09:00 HORAS 
UCITANTE: .,...__,,...._ _ 
.'ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇO) 

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°, 11/2020 
.PROCESSO Nº. 47/2020 
'JULGAMENTO DIA 27/04/2020 ÀS 09:00 HORAS 
LICITANTE: - 
ENVELOPE '4B't (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia simples ou autenticada por 
cartório competente, ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial; no caso de 
cópias simples, devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, 
pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de 
Preços. 
5.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente. 
5.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
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5.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos 
documentos da Proposta de Preços e da Habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o objeto da presente 
licitação. 
5.8. A não-entrega da declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital implicará o 
não-recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação 
da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no 
certame Iicitatório. 
5.9. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL 
ENVELOPE "A" 
6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, 
identificado como Envelope "A". 
6.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, com a 
indicação do preço unitário e total do item, devidamente datadas, rubricadas as suas 
folhas e assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
a) designação do número desta licitação; 
b) prazo de validade não inferior a 60 DIAS, contados da data de abertura, sendo que, 
na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 
c) declaração, no corpo da proposta ou digitado/escrito à parte que: Nos preços 
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através 
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita 
aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá 
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na 
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados; 
d) Apresentar para uma maior agilidade do certame, proposta digitada, em Pen-Drive ou 
CD com proposta emitida através do sistema "Betha AutoCotação" - atualizado. Para 
efetuar a cotação neste sistema, a licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos 
gerados do sistema compras/pregão do município. 
Instruções para instalação do programa Betha Autocotação, no site: 
www.mandaguacu.pr.gov.br 
6.3. A execução dos serviços deverão ocorrer no prazo de até 05 ( cinco) dias após 
recebimento da Nota de Empenho. 
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Na prestação dos serviços, o mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às 
especificações solicitadas, caso estiver em desacordo com as especificações, será 
rejeitado, devendo assim ser refeito até que atenda ao requisitado. 

Caso os serviços sejam realizados fora do municipio de Mandaguaçu os encargos com 
transporte ficam a cargo da CONTRATADA. 

6.4. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que 
reflitam a variação dos custos. 
6.5 A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edital. 
Ficam vedadas: 
a) a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
ENVELOPE"B" 
7.1. As licitantes deverão apresentar no Envelope "B" - "Documentos de Habilitação", 
documentos que demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item. 
7.1.1 Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internet, dentro do prazo de 
validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. 
7.1.2 - Os documentos que não houver data de vencimento terão validade até 60 (sessenta) 
dias contados da data de sua emissão. 

I 7.2.1. SÃO EXIGIDOS QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, 
observa-se que: 
1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o 
contrato social, substitui o contrato originário e todas as demais alterações; 
2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em 
todas as folhas do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados; 
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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3) Declaração de não parentesco conforme Anexo VIII. 

I 7.2.2. SÃO EXIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE FISCAL: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) certidão negativa de debito trabalhista (CNDT). 

I 7.2.2.1. SÃO EXIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE TECNICA: 
a) carta credenciamento (Modelo anexo, este documento deverá ser entregue no 
ato do credenciamento, portanto fora de qualquer envelope): 
b) declaração de idoneidade (modelo anexo). 
c) declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos, salvo na condição de 
aprendiz (modelo anexo). 

7.2.2.2. São exigidos quanto à Qualificação Econômico Financeira: 
a) Certidão negativa de concordata e falência. 

17.2.3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
7.2.3.1 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento da seguinte forma: 
a) no caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta igualou inferior a R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais); 
b) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 
ela equiparada, deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) e igualou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais). 
7.2.3.2 Caso a licitante queira se valer dos benefícios do tratamento diferenciado 
conferido à microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar, 
separadamente de qualquer envelope e logo no início do certame, declaração, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado conferido pela legislação; caso a microempresa ou empresa 
de pequeno porte não apresente essa declaração, não lhe será conferido o tratamento 
diferenciado, ainda que efetivamente seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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7.2.3.3 Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito 
desta licitação: 
a) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b) o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período a pedido, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora do 
certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, caso a 
documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma 
restrição; 
c) como critério de desempate, preferência de contratação, entendendo-se por 
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
7.2.3.4 A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea "b" do 
item 7.2.2.3 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1911, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.2.3.5 Para efeito do disposto na alínea "c" do item 7.2.2.3, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento 
dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item 
em situação de empate, sob pena de preclusão; 
b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese da alínea "c" do item 7.2.2.3, na ordem 
c1assificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.2.3.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos na alínea 
"c" do item 7.2.2.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.2.3.7 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2.2.3, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
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7.2.3.8 O disposto nos itens 7.2.2.3 a 7.2.2.7 somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

8. DA SESSÃO E DOS CRrrEluOS DE JULGAMENTO E ADJÚDIC!ÇA.O 
8.1. No dia, hora (hora de BrasíliaillF) e local designados no edital, será realizada 
sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, 
devendo o representante legal ou o representante simples proceder ao respectivo 
credenciamento, comprovando possuir os necessários poderes para formulação de 
propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
8.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o 
inciso VII do art. 4° da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 472 (conforme anexo próprio) 
e, em envelopes separados, a proposta comercial e a documentação de habilitação. 
8.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "A" contendo as propostas 
comerciais, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, 
conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, 
classificando as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço para o objeto licitado. 
8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que os representantes das licitantes participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 
escritas. 
8.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes; os lances verbais serão feitos para o total 
do item ou lote até o encerramento do julgamento deste. 
8.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor. 
8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes em relação ao 
valor total do item ou lote, sempre inferiores à proposta de menor preço. 
8.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
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8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item ou lote, 
para confirmação das suas condições habilitatórias. 
8.12. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta 
ou vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens 
baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e 
qualquer atividade oferecida em sua proposta. 
8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
8.15. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham 
condições; 
b) apresentem valores manifestamente excessivos (superiores aos fixados nos anexos a 
este edital) ou manifestamente inexequíveis; 
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
julgamento. 
8.16. Nas situações previstas nos itens 8.9, 8.10 e 8.14, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.17. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro, no 
prazo máximo de 48 horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta 
escrita acompanhada de nova Planilha de Preços, observando o disposto no item 6.2, 
em conformidade com o anexo deste Edital e de acordo com o correspondente item ou 
lote adjudicado. 
8.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que 
desejem assiná-Ia. 
8.19. Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o 
entendimento da proposta que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos 
dos demais licitantes. 
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9.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para 
homologação. 
9.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a 
Administração convocará o vencedor para assinar, na sede do Município, a Ata de 
Registro de Preços, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que 
os preços ficarão registrados pelo prazo de um ano contado da publicação dessa ata. 
9.3. Se dentro do prazo o convocado não assinar a Ata, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-Io, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, ou 
então, revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) àquele que der causa à revogação; o não pagamento da multa, no 
prazo de cinco dias úteis da intimação, incorrerá em suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de dois anos, conforme o art. 87, inciso III, da Lei Federal N°. 8.666, de 21 de junho de 
1911, e suas alterações. 
9.4. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
I - pelo órgão, quando este constatar que o fornecedor esteja definitivamente ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem 
ao registro de preços ou pela não observância das normais legais; 
U - pelo fornecedor, mediante solicitação por escrito, quando demonstrar que está 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação, 
desde que a justificativa seja devidamente aceita pela Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu, nos termos legais; 
Ill - por relevante interesse da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, devidamente 
justificado. 
9.5. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do 
custo, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, 
reclassificando-se os preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses 
previstas na Lei Federal N°. 8.666, de 21 de junho de 1911. 
9.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente 
licitação, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
9.7. Constatada a necessidade dos serviços, a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu 
procederá à emissão de ordem de serviços ou outro instrumento equivalente em nome 
do licitante, observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na 
legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os serviços 
pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados, devendo 
os serviços serem efetuados conforme o item n° 6.3 deste edital. 
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9.8. A não entrega dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do 
direito do licitante à inclusão dos seus preços no Sistema de Registro, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666, de 21 de junho de 1911. 

10. DAS SANÇc?ES 
10.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da 
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando 
ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente 
atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais. 
10.2. Fica facultado à Prefeitura, na hipótese de descumprimento por parte da 
adjudicatária das obrigações assumidas, tal como o não cumprimento do prazo de 
entrega, aplicar a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do objeto cuja 
entrega foi solicitada, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 
atraso. 

11. DA DOTt\,Ç~O ORÇAMENTÁRIA 
A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das 
dotações orçamentárias: 155/688/3.3.90.39.00.00.00.00 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 
73, inciso II, alínea "b", da Lei n? 8.666/93 e alterações. 

13. DOSCONTROLES E FISCALIZÁÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇ~O 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 
do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
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especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 
6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando 
se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com 
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como; marca, qualidade e forma de uso. 

o representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

o descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284, 
portadora do CIIRG n" 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF n? 131.579.988-03 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal n°.8.666193. 

Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim, portador da CIIRG n°. 
10.873.909-6 e inscrito no CPF/MF n". 088.420.059-08 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos 
art. 58, III e 67 da Lei federal n°.8.666193. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n? 
8.666, de 1993. 
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:i~. __ ~.tfREYOO~ÇÃº E A:NULAÇlo DO CERTAME - 
14.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a 
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
14.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
14.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação do procedimento licitatório. 

15. DOS RECURSOS 
15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando então lhe será concedido o prazo de três 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
15.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
15.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
15.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 
15.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
notificado para entrega os equipamentos no prazo definido neste edital . 

. 16. DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei Federal 
N°. 8.666, de 21 de junho de 1911. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, 
em qualquer época ou oportunidade, informações complementares. 
17.3. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
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b) alterada qualquer condição do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua 
realização. 
17.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após a sua entrega. 
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública de Pregão. 
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

118 -ANEXOS DO PRESENTE EDITAL 
Anexo I - Memorial descritivo; 
Anexo 11 - Declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos, salvo na 
condição de aprendiz; 
Anexo 111 - Declaração que cumpre os requisitos do edital; 
Anexo IV - Carta credenciamento; 
Anexo V - Declaração que enquadra em micro empresa, ou empresa de pequeno porte; 
Anexo VI - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII - Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos da Qualificação; 
Anexo VIII - Declaração de não Parentesco. 

Mandaguaçu, 25 de março de 2020. 
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ANEXO I 
Pregão N°. 11/2020 

Memorial descritivo - Limite de preço por Item conforme consta no quadro abaixo 
coluna preço unitário: 

Item Descrição Quant Marca Valor Total 

1 
Serviço de torno e solda para 610 

R$ 130,00 R$ 79.300,00 maquinas pesadas. horas 

Serviço de torno e solda para 
600 2 maquinas leves e implementos 
horas 

R$ 90,00 R$ 54.000,00 
agricolas. 

Total R$ 133.300,00 
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ANEXO 11 
Pregão N°. 11/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o N°. , sediada 
na (endereço completo)_ , declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no 
inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no 
artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de 
empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos. 

Mandaguaçu, __ de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 
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ANEXO III 
Pregão N°. 11/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n° --' 
sediada na (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso VII do artigo 4° da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 472, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edita!. 

Mandaguaçu, de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
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ANEXO IV 
Pregão N°. 11/2020 

CREDENCIAMENTO 

(Razão Social do licitante) inscrita no CNPJ sob o n? 
__________ , sediada na (endereço completo), CREDENCIA, 
sob as penas da lei, o Sr. , RG 
_______ , CPF N°. para representá-Ia em todos os 
atos do pregão acima referido, conferindo-lhe totais poderes para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, 

Mandaguaçu, __ de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Este documento deverá ser entregue no ato do credenciamento, 
portanto fora de qualquer envelope. 
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ANEXO V 
Pregão N°. 11/2020 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Razão Social do licitante) inscrita no CNPJ sob o n° 
__________ , sediada na (endereço completo), DECLARA, 
sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado conferido pela legislação 

Mandaguaçu, de de2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNP J) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento, 
portanto fora de qualquer envelope. 
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ANEXO VI 
Pregão N°. 11/2020 

À 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
REF. 
EDITAL PREGÃO N°. 11/2020 
PROCESO N°. 47/2020 
ABERTURA DIA 27/04/2020 Às 09:00 horas. 

A Empresa Rua na cidade de ------------------- 
Estado do Paraná CNP J N° fone apresenta 
e submete a apreciação de Vossa Senhoria sua proposta de preços para Serviços de 
Tornearia e Solda para Maquinario Pesado, Leve e Implementos Agricolas, conforme 
segue abaixo: 

Item Descrição Quant Marca Valor Total 

1 Serviço de torno e solda para 610 
R$ 130,00 R$ 79.300,00 

maquinas pesadas. horas 

Serviço de torno e solda para 
600 2 maquinas leves e implementos horas 

R$ 90,00 R$ 54.000,00 
agricolas. 

Total R$ 133.300,00 

Obs: UTILIZAR BETHA AUTO COTAÇÃO PARA CONFECÇÃO DA CARTA 
PROPOSTA, CONFORME: ITEM 6.2 - LETRA (D) 

"Apresentar concomitantemente à proposta digitada, pen-drive ou cd com proposta 
emitida através do sistema "Betha auto cotação". Para efetuar a cotação neste sistema, a 
licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos gerados do sistema 
compras/pregão do município. 
Instruções para instalação do programa Betha AutoCotação, no site: 
www.mandaguacu.pr.gov.br. 
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)- OBSERVAÇÃO DO FORNECEDOR DEVE SER INFORMADO NA 
CARTA PROPOSTA ELETRONICA, EM UMA FOLHA ANEXA A 
PROPOSTA OU DIGITADAJESCRITA A MÃO: 

-Nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal 
de Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os 
preços cotados. 
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ANEXO VII 
Pregão N°. 11/2020 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
À 
Comissão de Licitação 
REF.: LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N°. 11/2020 
Processo N°. 47/2020 

Prezados Senhores 

o signatário da presente, em nome da empresa _ 
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de licitação - 
convite em consideração, nos respectivos anexos e documentos e que acatará 
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à 
qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e 
demonstrem integral possibilidade de executar os serviços. 
O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total 
concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do 
presente edital. 
Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2° e artigo 97 da Lei 8.666, de 21/06/1911 e suas 
posteriores alterações. 

Local, de de 2020 ------ 

Nome, Assinatura do responsável legal 

RG, Número e Órgão Emissor. 
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ANEXO VIII 
Pregão N°. 11/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio 
de seu representante legal o Sr , portador da carteira de 
identidade n" e do CPF n° , DECLARA, especialmente para 
o EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL N° 11/2020, que em seu quadro societário não 
existe nenhum integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de 
ocupantes de cargos de direção ou assessoramento no Município de Mandaguaçu. 

_____ " __ de de 2020. 
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A VISO DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 11/2020- (RP) 
PROCESSO N°. 47/2020 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Serviços de Tornearia e Solda para Maquinario Pesado, Leve e Implementos 
Agricolas, (conforme descrito no edital e anexo); 
Data e Horário de protocolo das empresas, até às 09:00 horas do dia 27/04/2020; 
Data e Horário de abertura às 09:00 horas do dia 27/04/2020; 
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

Mandaguaçu, 25 de março de 2020 

'" i ,4 
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Mimstério do Oesenvolvimllf1!o. 1OO0$1«a e comércio Exterior 
Se<:teiaria do Desenvollllmenlo Q8 pr<ldução 
Departamento- NacíQnal de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EfVlPRESÃRIO 
INSTRlJÇÔES DE PREENCHiM$NTO NO VERSO 

IOLANDA ANTONIA ALVES DE CASTllHO 

6,814.328-4 SSP 

tt.O\1PADO',.:RO'-N~. ev e-tc.) 

1253 
-eAi.HRO I O~STRrrO {~P 

VILA sAo LOURENÇO 87160-000 

.I;~~~'~AGUAÇU ( PR 

I declara, sob 85 penas da lei, não estar impedido de exercer atividade emprssána, que não posswl ~,!:;~o e ri;;i~~i{omerCj., do PR, '-_ooo~m, I ~O,,~~"~ 
DESCRiÇÃO 00' t::vBHO (':;.:,013"0.0 EVEt::lTC' I m::scr~lç-.\O co t{ve·~T":] 

'SAtRROJ OJSTR1TQ CEP- 

PARQUE INDUSTRIAL 87160-000 
cosss:c E:"E.TRON1CQ- (E·M.~ln 

VALOR 0-0 CAPr'fAl {pC! tw.eH5::i} 

20.000,00 VINTE MIL REAIS 
DESCRiÇÃO 00 054"'0 

""nlTl""" DE TORNEARIA EM GERAL 

DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
!AGROPECUARIO; PARTES E PEÇAS 

'?M.!:>Llj t,.t ,eh$'!"1!SIO T.;:t:&Hf"j%I:!"::' 

~ ,) 

r jlf/ 
(~~ 

/ 

-: 

j 



PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA 

CNPJ sob n" 10.680.505/0001-06 

Rodovia BR 376 KM 157, N° 322 - Barracão 01 - Parque lndustrial- CEP 87160-000 

em Mandaguaçu / PR 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

ANEXO VIII 
PREGÃO- nº 11/2020 

A empresa PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA, pessoa jurídica de direito privado, com sede a 

ROD. BR 376 KM 157, Nº 322, BARRACAO 01, PARQUE INDUSTRIAL - CEP 87160-000, município de 

MANDAGUAÇU, Estado do PARANÁ, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 10.680.505/0001-06, inscrição 

estadual n? 90472763-62, por intermédio de seu representante legal o Sr. PABLO JOSE FERRElRA DE 

CASTILHO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 6.814.328-4 SESP /PR, e inscrito no CPF nº 

030.588.009-83, com domicilio em MANDAGUAÇU, Estado do PARANÁ. DECLARA, especialmente para o 

EDIT AL PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020, que em seu quadro societário não existe nenhum integrante que 

tenha parentesco com autoridade contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou assessoramento no 

Município de Mandaguaçu. 

Mandaguaçu, em 24 de abril de 2020. 

/~6~ ~-O)e ~,hl/?'<P/l/':-} cI~ (>7/),/10 
PABLO JOSE FERREIRA DE CASTILHO - RG 6.814.328-4 SESP /PR 

PABLO J. F. DE CASTILHO TORNARIA - ME / CNPJ nº 10.680.505/0001-06 

.: 

~i~ 
/ jj u» 



25/04/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
10.680.505/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 03/03/2009 

NOME EMPRESARIAL 
PABLO J. F. DE CASTlLHO - TORNEARIA 

[
PORTE 
ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
J C TORNEARIA 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

I COMPLEMENTO 
BRCAO 1 I LOGRADOURO 

ROD BR 376 KM 157 

[ 
CEP 
87.160-000 I MUNlCiplO 

MANDAGUACU 
BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE INDUSTRIAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
gustavo@omny7.com.br 

TELEFONE 
(44) 3245-2277/ (44) 9104-2522 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇ.iiO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/03/2009 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[
. SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 às 12:12:49 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 
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.. I 11\6; 
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r e>: 1/1 



26/04/2020 SINTEGRAlPR - Consulta Pública ao Cadastro 

SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná 

Data/Hora Host 
- Cadastro atualizado até .~~i1 CELEPAR 

IDENTIFICAÇAO a data da consulta '''lI# 26/04/2020 - 21:24:39 

II:~~:"~ .. ~.~ . "'.. . .J[~~;;~~~~~~~~i.~=~J~~;~I~~=~~~=~J§~~i:~~~~< .. ~] 
l,!om_e .§~presarial: J~BLO J F DE CASIILHO - TO~!:!EARIA .... . ..... _ J 
ENDEREÇO 
1~~~~~:.l;:::~::::~;;;;::P=-~:::::::_~=~~=· 7=6=K::=M=1=' 5=~_= .. '==.~.=. "="'=""=1 c=o="~=~='~e=~·~="';='~=:~=·:='I=B=·A=R=·~=~=~A=·O=· .=~=.=. '=~:.=. -=:;J! 

11,0 "'_"~ ]L~.o o_ .. _.o.~ _ _ _ _11 . .. .. .. 1 . 
Ilêalr~~: Jl~g.!t:JQ~~I~I~.,=-._ ~ _ .. ~ _ _ __ _ .. _ ~_ . 
I~.uni~.í.e!.o: JI.~A_~DAC?UAgU . .. __ l~ _ _j~B_ .. .J 
1~.§~~. __ ]I~I:!~9.:92.2_. __ .. . __ •. _. __ JITe'~!~~~~~ _J[~"!2~f~?-?2~_ 1 

I [g:~~i~:_ _ J~~29!2!?~.~I~~.I?Q_ .. ~ . 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
I" , - -.. . , . 

! Atividade Econômica Principal" 2539001 - SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA 
I " E SOLDA I ..,\ 
I Atividade(s) Econômica(s) 4661300 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, i 
I Secundária(s)" APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO I 
I " AGROPECUARIO; PARTES E PECAS i I, "" .. ".".",.", ",." , .. " .. "."., "".,,,,,.,,.,,,,. """"""''''''''''''''''_ """"'''''''",'''' ,'., ,"'","''','''', .. ,.,,''', ,.,' , .. ,.", .. """".""" ,.","', , ,,'o"" ", •• ' •• ,."" ••• "",,,,,,.,, .""".1 

1[~n!~i~."d~S Ati~idades:. ."' , .. "JI03/2009 '" ,.. '.' , .. , .", ,j 
Il§i~~~Ç,~.~~~~.~~:.,",., ,." .. ,.,., , , ,J[~~.~I~~,!~!?Q.=_g§~.!?§,q~~?qq~ ,. " " .. """" . 
ll§,it"~,~.c; .. ~~_~~~~s.!~,': ",..... __ _._ J~!~Y.g,.-..E5_SD~2.~~?9q~_. . .. m., ,.... "'.. :1 

ll~~~i~~.~~~~~~:ri.~:~_ .... m ._m •• ", __ l ~,,~~~9~~ .. Y:~}l~N~2~J~§~L~S,~~~I~~A>~., ",...... 'I 
1I 11"" " 'o'" , •••••• , •• ,. +r-. ' 

I SPED (EFD, NF-e, CT-e): I Maiores informações clique aqui I I I ' .. "." .. ,., ,., "' .. ,, , .. " .. , , , ", ,.".", , .. ,." .. " .. "" "" , ,.",. I'.,.I'.'"'I"""I""·,I'·"".".I'"",.I'",I'".""'~"".",."".","""'.'=""""=."'.".'.'."''''''''''.' "".""" , , .. , , ", , .. , " .. ,""", .. ,. " .. , """"",,! 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações forneci das pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Consultar novo contribuinte do Paraná 
Acessar cadastro de outros Estados 

/
.;./ 

/. 
;J: 

www.sintegra.gov.br 

/"'\ J .,~/ 
. {.,. 
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26/04/2020 Emissão do CICAD 

._ PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

RECEITA ESTADUAL SECRETM<lA DA FAZEND!\ 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90472763-62 
Inscrição CNPJ 

10.680.505/0001-06 
Início das Atividades 

03/2009 

Empresa 1 Estabelecimento 

Nome Empresarial PABLO J F DE CASTILHO - TORNEARIA 
Título do Estabelecimento J C TORNEARIA 

Endereço do Estabelecimento ROD BR 376 KM 157, 322, BARRACAO 1 - PQ INDUSTRIAL - CEP 87160-000 
FONE: (44) 3245-2277 

Município de Instalação MANDAGUACU - PR, DESDE 03/2009 
( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

S't ação At ai ATIVO - SIMPLES NACIONAL 1 SIMPLES NACIONAL - ULTIMO DIA UTIL DO MES 
I u u + 3, DESDE 03/2020 

Natureza Juridica 213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
Atividade Econômica Principal do 2539-0101 - SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 

Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
Secundária(s) do Estabelecimento EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS 

Quadro Societário 

Tipo 
CPF 

Inscrição 
030.588.009-83 

Nome Completo I Nome Empresarial 
PABLO JOSE FERREIRA 

Qualificação 
EMPRESÁRIO 

Este CICAD tem vaH9ádraté 26/05/202y 

L/ 
Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 

Internet www.fazenda.J;!r.gov.br 

~,~.\.~;- 
~ Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90472763-62 

Emitido Eletronicamente via Internet 
26/04/202021:24:46 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

»: 
/ 

;'1 

https ://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ ce _ C IFS 110 .asp ?elncludeLinkF acil=S&eCadicms=904 7276362&e User= 8V'NZWZQU 1/1 



\ r -----"'------1 
! JUNTA COMERCIAL I 
i DO PARANA 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa i>i>Fitcil 

CERTIDÃO SIMPLlFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Nome Empresarial: PABLO J F DE CASTILHO TORNEARIA ME 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

CNPJ 
xx.xxx.xxxjxxxx-xx 

êncereçc completo 
Rodovia BR 376 KM 157, N° 322, BARRACÃO 1, PQ INDUSTRIAL-Mandaguaçu/PR_ CEPa7160-00Q 

Objeto 
SERViÇO DE TORNEARIA EM GERAL: COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO: PARTES E PEÇAS. 

Numero 
20090842197 

Ato/eventos 
315/315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Capital 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Último Arquivamento 
Data 
03/03/2009 

Nome do Empresário: PABLO JOSE FERREIRA DE CASTILHO 
Identidade: 
68143284 
Estado civil: 
SOL TEIROIA) 

CPF: 
030.588.009-83 
Regime de bens: 
NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automatlcemente em 02/04/2020. às 12:04:36 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:llwww.empresafacil.pr.gov.br. com o código QSS4BPCA. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
PRC2001790998 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

~ 
Il,A, '), J,'!' , :1' ., 

' i 
,:'. ! 
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Ministério do Desenvolvírnento, Indústria e Comercio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comercio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DO ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercia DO ESTADO DO PARANÁ 

o Empresário PABlO J. F. DE CASTllHO - TORNEARIA, estabelecido na RODOVIA BR 
376 KM 157. N," 322 - BARRACAO 1 - PARQUE INDUSTRIAL em MANDAGUAÇU~PR CEP 
87160-000 REQUER a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar nO 123 de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Mandaguaçu - PR 02 de Março de 2009. 

Ernpreeário: PABLO JOSE FERREIRA DE CASTILHO 

Para uso exclusivo da Junta Comercial 
I Etiqueta deRegistro ----~--_._._- .. DEFERIDO EM ~' __ ' __ "_",,","_" '_ 

:JUNTA COMERCIÃt.bo PARÃNA 

'

AGENCIA REGIONAL DE MARINGA 
, 

CERTlfICOO.REGISTRO,' EM: 03/03/2009 
SOBNUMERO:2009CS42197 

, ,pr.l)ttrçc,IO: 09{OS4219·1, DE 02J03J2ílO~ .// 
Errrores.a!lil 1 OG~69ij5 :) tiJ//"' ,/' 
?lui\'~ ,; W' !)li' C'MWJ!O 1"C'ru~;!AlI.n\ LUtZ CARLOS-SjlVARO 

SECRETARIO.lEAAL 

/]hrl.ttll·1~~ ~ (I~ 



26/04/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA 
CNPJ: 10.680.505/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n? 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

/-') ./ 
i ). J}t./L! 
)~ 
',yJ 
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•• 1\ ,;t _ , 

• ..:".. ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome/Razão Social ~ 

PABLO J.F.DE CASTILHO-TORNEARIA CNPJ: 10.680.505/0001-06 

Aviso , 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

I Comprovação Junto à Finalidade 

l~ ~_ ~._ J_ _ __ ----' 
Mensagem ~ 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

~ 

Código de Controle -----------------------------,>7'--------...., 
DOA 1 F72KUZG41241 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Mandaguaçu (PR), 11 de Março de 2020 

Rua BERNARDINO BOGO, 275 - CENTRO ~ n 
Mandaguaçu(PR) -CEP: 87.160-000-Fone: (44) 3245_112/. -~ .. '~ . / 

, f.} / -. 
1 ~,,' - 
,~,"', 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021815589-12 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.680.505/0001-06 
Nome: PABLO J F DE CASTILHO - TORNEARIA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todosçs e e_tecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem Sfõ" ao descurnprtmento de obrigações tributárias acessórias. 

rnecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (23/0412020 16:05:16) 
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26/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

1 "'ir 1,---1 '.ii'_"';" 1 

CA'~>A 
,::,P.,IXA E:GON<~:r ••• U:::::f\ FEDER.AL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.680.505/0001-06 
Razão Social:PABLO J F DE CASTILHO TORNEARIA 
Endereço: ROD BR 376 KM 157 322 BARRACAO l/PARQUE INDUSTRIAL / 

MANDAGUACU / PR /87160-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a .. >A0tribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações cOfl'f o FG 

Validade:05/03/2020 

Informação obtida em 26/04/2020 21:08:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:f/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf ()~J~ .. 
'JIÂY)Y' .1',/ 
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PODEl"( J1JDICli\.IUO 
"JUSTI D () 1~ H2\.B j\_"Lr:r c> 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10. 68 O ,-,.5 O 5 ~ 06 

n 0.(-;' '96 9 9 724 / 2'~ 2 O 
. 23/04/2020,)às 16:12:21 
19/10/2020~ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.680.505/0001-06, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do . 

" Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

~. 
-!/' 

'), 
~/ 
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PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA 

CNPJ sob n" 10.680.505/0001-06 

Rodovia BR 376 KM 157, N° 322 - Barracão 01 - Parque Industrial- CEP 87160-000 

em Mandaguaçu / PR 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 

ANEXO 11 
PREGÃO- nº 11/2020 

A empresa PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA, pessoa jurídica de direito privado, com sede a 

ROD. BR 376 KM 157, Nº 322, BARRACAO 01, PARQUE INDUSTRIAL - CEP 87160-000, município de 

MANDAGUAÇU, Estado do PARANÁ, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 10.680.505/0001-06, inscrição 

estadual nº 90472763-62, DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do art. 70 da 

Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 10, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Mandaguaçu, em 24 de abril de 2020. 

14,1;1.0 fOSfi' H-'Cl7(7(j?fl- c/ ~ {rrJ)I)o 
PABLO JOSE FERREIRA DE CASTILHO - RG 6.814.328-4 SESP IPR 

PABLO J. F. DE CASTILHO TORNARIA - ME 1 CNPJ nº 10.680.505/0001-06 

'~l!~J-v »: 



PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA 

CNPJ sob n" 10.680.505/0001-06 

Rodovia BR 376 KM 157, N° 322 - Barracão 01 - Parque Industrial- CEP 87160-000 

em Mandaguaçu / PR 

DECLARAÇÃO DE SUJEiÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
QUALIFICAÇÃO 

ANEXO VII 
PREGÃO-nº11j2020 

À 

Comissão de Licitação 

Ref.: Licitação - Pregão Presencial nº 11/2020 

Processo na 47/2020 

Prezado Senhores 

o signatário presente em nome da empresa PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA, DECLARA, 

expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de licitação - convite em consideração, nos 

respectivos anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo 

licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e 

demonstrem integral possibilidade de executar os serviços. O signatário da presente declara, também, em nome 

da referida proponente, total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto 

do presente edital. Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, 

parágrafo 2º e artigo 97 da Lei 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações. 

Mandaguaçu, em 24 de abril de 2020. 

#6h JOç~~ ~Q?t7;Zf4 d~ CA-sI.IJI-Q. 
PABLO JOSE FERREIRA DE CASTILHO - RG 6.814.328-4 SESP /PR 

PABLO J. F. DE CASTILHO TORNARIA - ME / CNPJ nº 10.680.505/0001-06 

/l_;1 1 , 

'/~ 



Firefox aboi 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Mandaguaçu . Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Juventino Baraldi, 247 - Cenlro - CEP 87.160-000 - Telefone: (44) 3245-4558 

Email: ptanamati@brturbo.com.br 

CERTIDÃO NEGATIVA 

11111111111111111111111111111111111" I" 111111 "11111111111 
Número: 202004231945180502264 

** PAULO TANAMATI ", Distribuidor e anexos da Comarca de Mandaguaçu, 
Estado do Paraná, etc ... 

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório 
a seu cargo, os Livros de Registro e Distribuição de Feitos CIVEIS, nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA 
de quaisqLlet:-p~idos d~--ê~A, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei 
nO 11.10/112005) conWct' 

~.I5AJE CASTILHO-TJ t:~~ ~680.505/0001 
Observações: 
"'A presente certidão tsm fins exclusivamente CIVIS, de acordo com o CNCGJ-PR., Seção VII, 3.7.6 . 

••• Buscas Efetu8clas nos Últimos 20 anos. 
, •• Esta CERTIDÃO não aponta, ordtneriemente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *** 
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 - 155 VRC *** 

o referido é verdad . ~ ... , . eedáf~/- <, 
MandaguaçU/P~' . // - \. 

, Inta-feiçe( 23 . I ' de abril de 2020. ! 

CARTÓRIO DISTRIBUID~ 
Assinado Digitalmente 

Página 1 de 1 !JJJv. 
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PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA 

CNPJ sob n'' 10.680.505/0001-06 

Rodovia BR 376 KM 157, N° 322 - Barracão 01 - Parque Industrial- CEP 87160-000 

em Mandaguaçu / PR 

PROPOSTA 

ANEXO VI 
PREGÃO-nº11/2020 

À 

Cdivisão de Licitação e Patrimônio 

Prefeitura Municipal de Mandaguaçu 

Ref.: Edital Pregão nQ 11/2020 

Processo n° 47/2020 

Abertura dia 27/04/2020 às 09:00 horas 

Prezado Senhores 

A empresa PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA, pessoa jurídica de direito privado, com sede a 

ROD. BR 376 KM 157, NQ 322, BARRACAO 01, PARQUE INDUSTRIAL - CEP 87160-000, município de 

MANDAGUAÇU, Estado do PARANÁ, devidamente inscrita no CNPJ sob n? 10.680.505/0001-06, inscrição 

estadual n? 90472763-62 - Fone (44) 3245-2277 apresenta e submete à apreciação de Vossa Senhoria sua 
proposta de preços para Serviços de Tornearia e Solda para Maquinário Pesado, Leve e Implementos 

Agrícolas, conforme segue abaixo: 

ITEM DESCRITIVO QTD MARCA VALOR VALOR TOTAL I 

1 Serviço de torno e solda para 130 horas +-, 1>' '1 R$ 130,00 R$ 79.300,00 

Ititl}Ll: maquinas pesadas. 

2 Serviço de torno e solda para 90 horas )At· .- .i' R$ 90,00 R$ 54.000,00 .f 'f)(,,, j, •. 
maquinas leves e 

(\4~Â'~'D ' ~ implementos agrícolas. 



PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA 

CNPJ sob n° 10.680.505/0001-06 

Rodovia BR 376 KM 157, N° 322 - Barracão 01 - Parque Industrial- CEP 87160-000 

em Mandaguaçu / PR 

- Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos 

mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 

- N os preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de 

lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdencíários, fiscais, comerciais e outros de 

quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura 

Municipal de Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não 

considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. 

- Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do conjunto 

proposta, é de 60 (sessenta) dias; 

- Valor total da proposta R$ 133.300,00 

Mandaguaçu, em 24 de abril de 2020. 

,~--_._--) / . j/~ 
,-' ,,.-" ". //_ •••••• O" ',/~J ,,' r- /-7-1..,6"., -"'L-) r _' ' ~-':;" J';" /' ,cc,I .- ./C I,' /I I r. , \' " _. ..,1'.' .' ,7, , . 

PABLO JOSE FERRElRA DE CASTILHO - RG 6.814.328-4 SESP IPR 

PABLO J. F. DE CASTILHO TORNARIA - ME 1 CNPJ nº 10.680.505/0001-06 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE Er~PRESÁRIO 
INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO NO~/ERSO 

10 (completo sem abrevialUraS) 

BRASILEIRA SOLTEIRO 

PABLO JOSE FERREIRA DE CASTILHO 
NATURAL OE (cidade. sigla do estado) NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

(mae) 

IOLANDA ANTONIA ALVES DE CASTILHO 

6,814.328-4 SSP 
CPF (número) Emissor 

030.588.009-83 

VILA SÃO LOURENÇO 87160-000 

PR 

NA (LOGRADOURO - rua. av, ete.) 

UA SANTOS DUMONT 
BAIRRO I DISTRITO CEP 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
'empresário e requer à Junta Comercial do PR: 

DO EVENTO 

DO EVENTO 

DO EVENTO 

DO EVENTO 

PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA 

87160-000 

. RODOVIA BR 376 KM 157 
CEP 

ISERVICO DE TORNEARIA EM GERAL 

MÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ROPECUÁRIOi PARTES E PEÇAS 

PABLO J F DE CASTII..l!O TORNEARIA LUIZ CARLOS SÁLVARO 
SECRETARIO GERAL 

;, ! .," ..~,. ...:,,' -. ": ,.. .~. 

t JUNTA' CÓMÉRCIAL DO-PARÂNA 
AGENCIA REGIONAL DE MARINGA 
CERTIFICO o REGISTRO EM: 03/ o 
SOB NÚMERO: 41106469855 
Protocolo: 09/084218-9, DE Q2/0af2009 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comercio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comercio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DO ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercia DO ESTADO DO PARANÁ 

O Empresário PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA, estabelecido na RODOVIA BR 
376 KM 157, N.o 322 - BARRACAO 1 - PARQUE INDUSTRIAL em MANDAGUAÇU-PR CEP 
87160-000 REQUER a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar nO 123 de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Mandaguaçu - PR, 02 de Março de 2009. 

"'.--- ~. p ",.=-" ~ 

)/ 

/ ' /:t' , . 'iA .... .._, 
/'(\_J'. l..,) 

,,/ I' / 
.. ', (. >/I··~· /"'\ "--···J"i ~) " rI.-' 

Empresário: PABLO JOSE FERREIRA DE CASTILHO 

Para uso exclusivo da Junta Comercial 
DEFERIDO EM a~? I (03 I '0 <5 Etiqueta de Registro 

:k:,' ',. ._ .. _, .. "." _. ;9 
(~>,. JúNTA"CÓMERCIAL DO PA - -. . .. !~ r~ 
,\1~: : 11 AGENCIA REGIONAL DE M ,:; . ~ .. ; 
l·· CERTIFICO O REGISTRO E' 3/03/2009 '''': .. '1 
iIt, i SOB NÚMERO; 200908 97 .; . to: f;., :. Protocolo: 09/084219- E 02/03/200~ • ..4' .-6 
~. ·c~. Empresa:41 1 0646995 5 (çJ/'1 ~.~ i PABLO J F DE CASTILHO TORN LUIZ CARLOS SÀLVA;O-- .---- 

'-----------------------i~ '.....:.; \ . . ..~ SECRETARIO GERAL 



PABLO 1. F. DE CASTILHO - TORNEARIA 

CNPJ sob n? 10.680.505/0001-06 

Rodovia BR 376 KM 157, N° 322 - Barracão 01 - Parque lndustrial- CEP 87160-000 

em Mandaguaçu / PR 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO V 
PREGÃO- nº 11/2020 

A empresa PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA, pessoa jurídica de direito privado, com sede a 

ROD. BR 376 KM 157, Nº 322, BARRACAO 01, PARQUE INDUSTRIAL - CEP 87160-000, município de 

MANDAGUAÇU, Estado do PARANÁ, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 10.680.505/0001-06, inscrição 

estadual nº 90472763-62, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado conferido pela legislação. 

Mandaguaçu, em 24 de abril de 2020. 

#~ ~ Jó !:(::/ ,4-/'l/?€:)~4 dE C'F-J-Sfl)1.0 . 

PABLO JOSE FERREIRA DE CASTILHO - RG 6.814.328-4 SESP IPR 

PABLO J. F. DE CASTILHO TORNARIA - ME 1 CNPJ n? 10.680.505/0001-06 



PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA 

CNPJ sob n" 10.680.505/0001-06 

Rodovia BR 376 KM 157, N° 322 - Barracão 01 - Parque Industrial- CEP 87160-000 

em Mandaguaçu / PR 

CREDENCIAMENTO 

ANEXO IV 
PREGÃO- nº 11/2020 

A empresa PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA, pessoa jurídica de direito privado, com sede a 

ROD. BR 376 KM 157, Nº 322, BARRACAO 01, PARQUE INDUSTRIAL - CEP 87160-000, município de 

MANDAGUAÇU, Estado do PARANÁ, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 10.680.505/0001-06, inscrição 

estadual nº 90472763-62, CREDENCIA sob as penas da lei, o Sr. PABLO JOSE FERREIRA DE CASTILHO, 

brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 6.814.328-4 SESP /PR, e inscrito no CPF nº 

030.588.009-83, com domicilio em MANDAGUAÇU, Estado do PARANÁ, para representá-Ia em todos os atos os 

atos do pregão acima referido, conferindo-lhe totais poderes para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

Mandaguaçu, em 24 de abril de 2020. 

/);6Co Jo~(Ç/ h-)2)?~)'/?4 drE- {/r)Á-LIv 
PABLO JOSE FERREIRA DE CASTILHO - RG 6.814.328-4 SESP IPR 

PABLO J. F. DE CASTILHO TORNARIA - ME 1 CNPJ nº 10.680.505/0001-06 



PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA 

CNPJ sob na 10.680.505/0001-06 

Rodovia BR 376 KM 157, N° 322 - Barracão 01 - Parque Industrial- CEP 87160-000 

em Mandaguaçu / PR 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO 111 
PREGÃO- nº 11/2020 

A empresa PABLO J. F. DE CASTILHO - TORNEARIA, pessoa jurídica de direito privado, com sede a 

ROD. BR 376 KM 157, NQ 322, BARRACAO 01, PARQUE INDUSTRIAL - CEP 87160-000, município de 

MANDAGUAÇU, Estado do PARANÁ, devidamente inscrita no CNPJ sob nQ 10.680.505/0001-06, inscrição 

estadual nQ 90472763-62, DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII do artigo 4° da 

Lei W. 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no 

presente edital. 

Mandaguaçu, em 24 de abril de 2020. 

;;iit.o :1b/(Ç;;'" ,4;~;Z&/2J4 d(; {A-sl~ , 
PABLO JOSE FERREIRA DE CASTILHO - RG 6.814.328-4 SESP IPR 

PABLO J. F. DE CASTILHO TORNARIA - ME 1 CNPJ nQ 10.680.505/0001-06 

--- 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Página: 1/1 
Data: 27/04/2020 

Processo: 47/2020 

Edital de Pregão Presencial N° 11 
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

ATA N° 18 - 2020 

Reuniram-se no dia 27/04/2020, as 09:00:00, na PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU, o PREGOEIRO e sua equipe 
de apelo, designados pelo(a) Portaria 7138/2020 com o objetivo de Analisar, julgar tratando do Edital de Pregão Presencial N° 11 destinado a 
Serviços de Tornearia e Solda para Maquinario Pesado, Leve e Implementos Agricolas. 

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação: 

4016 PABLO JF DE CASTILHO - TORNEARIA 

ITEM 1 - "Serviço de torno e solda para maquinas pesadas. 
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 

com suas respectivas propostas: 

CNPJ: 10.680.505/0001-06 

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$) 

4016 PABLO JF DE CASTILHO - TORNEARIA Sim 130,0000 
N° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

PABLO JF DE CASTILHO - TORNEARIA 0,0000 127,0000 
O licitante PABLO JF DE CASTlLHO - TORNEARIA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. 

O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor PABLO JF DE CASTILHO - TORNEARIA pelo valor de R$ 127,0000 
(cento e vinte e sete reais). 

ITEM 2 - "Serviço de torno e solda para maquinas leves e implementos agricolas. 
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 

com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$) 

4016 PABLO JF DE CASTILHO - TORNEARIA Sim 90,0000 

N° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

PABLO JF DE CASTILHO - TORNEARIA 0,0000 87,5000 
O licitante PABLO JF DE CASTILHO - TORNEARIA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. 

O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
municipio, declara vencedor do item 2 deste Pregão Presencial o fornecedor PABLO JF DE CASTILHO - TORNEARIA pelo valor de R$ 87,5000 
(oitenta e sete reais e cinqüenta centavos). 

Sobre a documentação dos licitantes: Ato continuo, procedeu-se a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação da licitante 
vencedora, que ofertou o menor preço em relação aos itens, após apreciação dos documentos, verificou-se que a empresa: Pablo J.F. de Castilho - 
Tornearia, apresentou todos os documentos solicitados atendendo aos requisitos exigidos no edital. Diante disto o pregoeiro e a comissão, declara 
habilitada a referida empresa vencedora deste certame. A palavra ficou aberta para manifestação dos presentes, o que não ocorreu. O Sr. Pregoeiro 
deixou novamente a palavra livre, e indagou dos presentes se desistiram de recursos sobre o processo em julgamento, todos responderam positivamente 
e nada mais havendo encerrou-se a sessão lavrando se a presente ata, que após lida e aprovada foi assinada pelos presentes. 

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos 
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às 
10:58 horas do dia 27 de Abril de 2020, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram =::::------ ... 
- 7 '-_,._.. . 

- ·'~:~7,·,,·,··· ·,:··· .. ·····,~······Pregoe,ro 
/" ,/' '" 

I / >,/' 'I\,,'-~.. • ~ ;,,' 
MARCIA ANDREIA DA SILVA PAOLlN/ / ;./: ....•..................................... :' MEMBRO 

. / ' .•. '/ 

ALZIR BOCCHI JUNIOR 

TIAGO BEIDAKI LANDIM - MEMBRO 

JAIME ALVES DE OLIVEIRA - MEMBRO 

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento: 
• ' $ 

PABLO JOSE FERREIRA DE CASTILHO 
i J /'~; ~ 

<{ ~i" . '. '. ". '"" - " " \ ... 
_" - , !.~: ............................•.... ~.:-:-: .. : Representante 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bago, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNP J 76.285.329/0001-08 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL N°, 11/2020 

E'\lE:\TA: HOMOLOGAÇÃO DE PROCEDIME:\TO LICITATÓRIO. 
MODALIDADE PREGÃO PRESEl'.'CIAL l'i." 1112020. PROCESSO DE COMPRA 
x 47/2020. SERVIÇOS DE TORl'iEARIA E SOLDA. MCê'lICÍPIO DE 
MAl'.'DAGCAçe. POSSIBILIDADE. LEI FEDERAL l'i0 8.666/1993 C/C 
10.52012002 E CORRELATAS. 

Recebeu esta Assessora Jurídica, pedido de parecer encaminhado pela 

Comissão Permanente de Licitações, sobre a possibilidade de homologação do procedimento 

licitatório, na modalidade Pregão Presencial n. 11/2020, tipo menor preço, cujo objeto é a contratação 

de serviços de tornearia e solda para maquinário pesado, leve e implementos agrícolas, nos termos do 

Edital e anexos. 

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e 

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o 

interesse público. 

3 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade 

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n.? 8.666/93. 

4 O valor máximo fixado para a aquisição/contratação, foi de R$ 133.300,00 

(cento e trinta e três mil e trezentos reais). 

5 Conforme a Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial n. 11/2020, contendo 

01 página, reuniram-se para a sessão de julgamento no dia 27/04/20 às 09hr, PREGOEIRO e sua 

equipe de apoio, devidamente nomeados por Decreto Municipal, juntamente com os interessados, do 

qual, após a etapa de lances e análise dos documentos, registrou-se: "após verificada a regularidade 

da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos 

respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para 

manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi divulgado o resultado da licitação conforme 

indicado no quadro Resultado da Sessão Pública ", transcrição fiel, fi. 01/01. 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO P ARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

6 Na sequência, foi expedido Ata de Registro de Preços n. 18/2020, dispondo: 

"consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata ", 

transcrição fiel, nos seguintes termos: 
-·-1---~-----'_·" 

PREGÃO PRESENCIAL N. 1112020 
PROCESSO DE COMPRA N. 47/2020 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 18/2020 

ITE:'IiS EMPRESA(S) CNPJ N° VALOR SUB- TOT AL 

I 
2. I PABLO JF DE CASTILHO - TORNEARIA 10.680.505.0001.06 R$ 129.970,00 

TOTALIZANDO R$129.970,OO 

VALOR GLOBAL MAXIMO FIXADO: 
R$ 133.300,00 (cento e trinta e três mil e trezentos reais). 

V ALOR GLOBAL AUFERIDO: 
R$ 129.970,00 (cento e vinte e nove mil novecentos e setenta reais) 

I 

7 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei 

Federal n." 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40, 

manifestação jurídica (art. 38, VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação 

do extrato do edital (art. 38,11), exame,ju1gamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos 

no Edital certificado pela comissão de licitação, designada para este fim, em cumprimento aos 

princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao instrumento convocatório (art. 3°). 

8 Atendendo o exposto, em conformidade com o art. 43, inciso VI, da Lei 

Federal n.? 8.666/93, o presente protocolado encontra-se em condições de ser encaminhado à alçada 

da autoridade competente, para decisão sobre o pleito. 

9 f~ o parecer, salvo entendimento diverso. 

Mandaguaçu-PR, 04 de maio de 2020. 



ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Nr.: 11/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Processo Administrativo: 47/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo de Licitação: 47/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR Data do Processo: 28/02/2020 

I Folha: 1/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LlCITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, MAURICIO APARECIDO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nO 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nO 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nr.: 
b) Licitação N r.: 
c) Modalidade: 
d) Data Homologação: 
e) Data da Adjudicação: 
f ) Objeto da Licitação 

47/2020 
11/2020-PR 
PREGÃO PRESENCIAL 
04/05/2020 

Sequência: O 
Serviços de Tornearia e Solda para Maquinario Pesado, Leve e Implementos Agricolas 

g) Fornecedores e Itens Vencedores: 
(em Reais R$) 

Qtdade Descto (%) Preço Unitário Total do Item 

PABLO JF DE CASTILHO - TORNEARIA (40161 

'Serviço de torno e solda para maquinas pesadas. - Marca: 
PABLO JF CASTILHO 

HRS 610,00 0,0000 127,00 77.470,00 

2 'Serviço de torno e solda para maquinas leves e implementos 
agricolas. - Marca: PABLO JF CASTILHO 

HRS 600,00 0,0000 87,50 52.500,00 

Total do Fornecedor: 

Total Geral: 

129.970,00 

129,970,00 

--------------;..,.;~~--------------------------------------------------------- 
/~/ ALZIR BOCCHI JUNIOR 



ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Nr.: 11/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Processo Administrativo: 47/2020 
Rua Bernardino Bago, 175 Processo de Licitação: 47/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR Data do Processo: 28/02/2020 

I Folha: 2/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LlCITATÓRIO 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação( ões): 2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (155) Saldo: 1.026.257,11 

/ 

ALZIR BOCCHI JUNIOR 

#"'''~>" 
_".;,,,;, 

----------.,...\.~------------------------------------------------------------ 

L"." 



ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Nr.: 11/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Processo Administrativo: 47/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo de Licitação: 47/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR Data do Processo: 28/02/2020 

I Folha: 1/1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LlCITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, MAURICIO APARECIDO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, 
resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nr.: 47/2020 
b) Licitação Nr.: 11/2020-PR 
c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
d) Data Homologação: 04/05/2020 
e) Objeto da Licitação Serviços de Tornearia e Solda para Maquinario Pesado, Leve e Implementos Agricolas 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 
(em Reais R$) 

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens 

- 004016 - PABLO JF DE CASTILHO - TORNEARIA 2 0,0000 129.970,00 

2 129.970,00 

Mandaguaçu, 4 de Maio de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2020 

PROCESSO DE COMPRA N° 47/2020 

Aos 27 de Abril de 2020, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial na 11/2020, de acordo com o disposto no 
artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, que regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 

1. Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

A empresa PABLO JF DE CASTILHO - TORNEARIA, C.N.P.J.lMF na 10.680.505/0001-06, à saber: 

Descrição Marca Preço Unitário Preço Total 

2 600 'Serviço de torno e solda para maquinas leves e implementos 'ABLO JF CASTILH( 
agricolas. 

87,50 52.500,00 

610 'Serviço de torno e solda para maquinas pesadas. 'ABLO JF CASTILH( 127,00 77.470,00 

Valor Total: 129.970,00 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 ano a contar da data de sua publicação. 

1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 
mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão Presencial na 11/2020. 

1.3 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas 
na Proposta de Preços, será de 5 dias, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 

1.4 Controle e fiscalização da execução: 

ajo acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 
67 e 73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto na 2.271, de 1997. 
b)A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
c)O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 10 do artigo 65 da Lei na 8.666, de 1993. 
d)A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca qualidade e forma de uso. 
elO representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 20 do art. 67 da Lei na 8.666, de 1993. 
f)0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
g)Fica designada a servidora, Pauline Calegari (nutricionista), matrícula nO CRN 8/6514, portadora do CI/RG nO 9988502-5 e inscrita no CPF/MF na. 
062344679-03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da 
Lei federal nO. 8.666/93. 
h)Fica designado como fiscal substituto Diego Alcarria Ré, matrícula n", 500263, portador (a) da CI/RG nO.94374030 e inscrito (a) no CPF/MF na. 
05149615978 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da 
Lei federal nO.8.666/93. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei na 8.666, 
de 1993. 

1.5 O prazo de validade dos produtos a serem entregues deverão ter validade mínima de 01 ano, contada a partir da entrega. 

1.6 Os valores devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR serão realizados em até 30 dias após suas entregas, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

1.7 Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos a cada 90 (noventa) dias, com os praticados no mercado e assim controlados 
pelo ÓRGAO GERENCIADOR. 

1.8 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta das Unidades Orçamentárias, constantes das Notas de Empenho 
específicas: 



05. 001 .04 . 122. 0003. 2 . 017 . 339039 .0001 - Recursos Livres 

1.9 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou 
mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações. 

1.10 Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição de uso e serviços de acordo com o edital, nos exatos termos das 
contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer despesa adicional. 

1.11 A não entrega dos materiais solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa de até 5% sobre o valor do material não entregue - 
observando-se que independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é 
atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste. 

1.12 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nO 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 

1.13 Os DETENTORES DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial nO 11/2020. 

1.14 Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas em decorrência de danos causados aos órgãos participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionados com o cumprimento do Edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 

1.15 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-Ihe todos os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n° 11/2020, a Nota 
de Empenho com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

1.16 Os licitantes classificados em 2° e 3° lugar serão convidados para assinar a Ata de Registro de Preços, se assim desejarem, desde que concordem 
em praticar o preço do primeiro colocado. 

1.17 As questões oriundas desta Ata e do procedimento llcitatórlo que a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Mandaguacu - PR, esgotadas 
as vias administrativas. 

1.18 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguacu, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será 
devidamente publicada na Editora CentralLtda. 

Mauricio Aparecido da Silv 
Prefeituro Municipal 

~.:::',,-", 
\\ 

~\~\)m_lch0~) ., , 

PABLO JF DE CASTILHO - TORNEARIA, C.N.P.J.lMF n? 10.680.505/0001-06 
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